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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 98/2019

Sumário: O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte ratificado a Convenção sobre a Cobrança 
Internacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família, 
adotada na Haia, a 23 de novembro de 2007.

Por ordem superior se torna público que, por notificação de 2 de janeiro de 2019, o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Reino Unido da Grã -Bretanha 
e Irlanda do Norte ratificado a Convenção sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em Benefício 
dos Filhos e de Outros Membros da Família, adotada na Haia, a 23 de novembro de 2007.

(Tradução)

Assinatura

Reino Unido, 28 -12 -2018
(assinado) Nick Heath
Em conformidade com o n.º 1 do artigo 58.º, a Convenção foi assinada pelo Reino Unido a 

28 de dezembro de 2018.

Ratificação

Reino Unido, 28 -12 -2018
Em conformidade com a alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º, a Convenção entrará em vigor para 

o Reino Unido a 1 de abril de 2019.

Com as seguintes reservas e declarações:

Declaração referida no n.º 3 do artigo 2.º, da Convenção

O Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte declara que irá estender o âmbito de apli-
cação dos Capítulos II e III da Convenção às obrigações alimentares entre cônjuges.

Reserva do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte aquando da aprovação da Convenção da 
Haia de 23 de novembro de 2007 sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em Benefício dos 
Filhos e de Outros Membros da Família (a «Convenção») em conformidade com o artigo 62.º da 
mesma Convenção.

O Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte formula a seguinte reserva prevista no 
n.º 3 do artigo 44.º, da Convenção:

O Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte opõe -se à utilização do francês nas comu-
nicações entre as autoridades centrais.

Declarações do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte aquando da aprovação da Convenção 
da Haia de 23 de novembro de 2007 sobre Cobrança Internacional de Alimentos em Benefício 
dos Filhos e de Outros Membros da Família (a «Convenção») em conformidade com o artigo 63.º 
da mesma Convenção.

Declarações referidas na alínea g) do n.º 1 do artigo 11.º da Convenção

O Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte declara que, um pedido, que não o apre-
sentado nos termos da alínea a) do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º da Convenção, deverá 
incluir a informação ou os documentos abaixo especificados:
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O Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte:

Pedido nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Original e ou cópia autenticada da decisão; certificado de executoriedade; declaração de 
pagamentos em atraso; documento comprovativo de que o devedor compareceu na audiência 
inicial e, se ele não compareceu, documento que atesta que ele foi citado e notificado dessa ação 
ou que foi notificado da decisão inicial e que lhe foi dada a oportunidade de defesa ou recurso; 
declaração relativa ao paradeiro do devedor — domicílio e emprego; declaração relativa à iden-
tificação do devedor; fotografia do devedor, se existir; documento que indique em que medida o 
requerente beneficiou de auxílio judiciário gratuito; cópia autenticada da certidão de nascimento 
ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela 
universidade, se for caso disso; cópia autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; 
cópia autenticada da decisão ou de outro instrumento comprovativo da dissolução do casamento 
ou de outra relação, se for caso disso.

Escócia

Original e ou cópia autenticada da decisão; certificado de executoriedade; declaração de pa-
gamentos em atraso; documento comprovativo de que o devedor compareceu na audiência inicial 
e, se ele não compareceu, documento que atesta que ele foi notificado dessa ação ou da decisão 
inicial e que lhe foi dada a oportunidade de recurso; declaração relativa ao paradeiro do devedor; 
declaração relativa à identificação do devedor; fotografia do devedor, se existir; cópia autenticada 
da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado 
emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso.

Irlanda do Norte

Original e ou cópia autenticada da decisão; certificado de executoriedade; declaração de 
pagamentos em atraso; documento comprovativo de que o devedor compareceu na audiência 
inicial e, se ele não compareceu, documento que atesta que ele foi notificado dessa ação ou da 
decisão inicial e que lhe foi dada a oportunidade de recurso; declaração relativa ao paradeiro do 
devedor — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do devedor; fotografia do deve-
dor, se existir; documento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário 
gratuito; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se 
for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; cópia autenticada 
da certidão de casamento, se for caso disso.

Pedido nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Documentos relativos à situação financeira — rendimentos/gastos/ativos; declaração relativa 
ao paradeiro do requerido — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do requerido; 
fotografia do requerido, se existir; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado 
de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for 
caso disso; cópia autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; cópia autenticada da 
decisão ou de outro instrumento comprovativo da dissolução do casamento ou de outra relação, 
se for caso disso; cópia de quaisquer decisões judiciais pertinentes; pedido de apoio judiciário; 
documento comprovativo da filiação, se for caso disso; quaisquer outros documentos indicados no 
n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 
do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Escócia

Documentos relativos à situação financeira — rendimentos/gastos/ativos; declaração relativa 
ao paradeiro do requerido; declaração relativa à identificação do requerido; fotografia do requerido, 
se existir; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se 
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for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; cópia autenticada 
da certidão de casamento, se for caso disso; pedido de apoio judiciário; documento comprovativo 
da filiação, se for caso disso.

Irlanda do Norte

Documentos relativos à situação financeira — rendimentos/gastos/ativos; declaração relativa 
ao paradeiro do requerido — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do requerido; 
fotografia do requerido, se existir; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado 
de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se 
for caso disso; cópia autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; cópia autenticada 
do decreto nisi (sentença provisória de divórcio), se for caso disso; cópia de quaisquer decisões 
judiciais pertinentes; pedido de apoio judiciário; documento comprovativo da filiação, se for caso 
disso; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do 
n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Pedido nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Cópia autenticada da decisão relevante para efeitos do artigo 20.º ou das alíneas b) ou e) do 
artigo 22.º, acompanhada dos documentos relevantes para efeitos da tomada dessa decisão; docu-
mento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; documentos 
relativos à situação financeira — rendimentos/gastos/ativos; declaração relativa ao paradeiro do 
requerido — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do requerido; fotografia do 
requerido, se existir; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) 
filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; cópia 
autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; cópia autenticada da decisão ou de outro 
instrumento comprovativo da dissolução do casamento ou de outra relação, se for caso disso; cópia 
de quaisquer decisões judiciais pertinentes; documento comprovativo da filiação, se for caso disso; 
quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Escócia

Idêntico ao indicado para a alínea c) do n.º 1 do artigo 10.º acima.

Irlanda do Norte

Cópia autenticada da decisão relevante para efeitos do artigo 20.º ou das alíneas b) ou e) do 
artigo 22.º, acompanhada dos documentos relevantes para efeitos da tomada dessa decisão; docu-
mento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; documentos 
relativos à situação financeira — rendimentos/gastos/ativos; declaração relativa ao paradeiro do 
requerido — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do requerido; fotografia do 
requerido, se existir; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) 
filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; cópia 
autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; cópia autenticada do decreto nisi (sen-
tença provisória de divórcio), se for caso disso; cópia de quaisquer decisões judiciais pertinentes; 
documento comprovativo da filiação, se for caso disso; quaisquer outros documentos indicados no 
n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 
do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Pedido nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/
requerido — rendimentos/gastos/ativos; pedido de apoio judiciário; cópia autenticada da certidão 
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de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela 
escola/pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) 
filho(s); documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia 
de quaisquer decisões judiciais pertinentes; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do 
artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do ar-
tigo 30.º, se forem pertinentes; declaração escrita de que ambas as partes compareceram no quadro 
do processo e, caso apenas tenha comparecido o requerente, o original ou cópia autenticada do 
documento comprovativo da citação ou notificação da ação à outra parte.

Escócia

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/re-
querido — rendimentos/gastos/ativos; pedido de apoio judiciário; certificado emitido pela escola/pela 
universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) filho(s).

Irlanda do Norte

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/
requerido — rendimentos/gastos/ativos; pedido de apoio judiciário; cópia autenticada da certidão 
de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela 
escola/pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) 
filho(s); documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia 
de quaisquer decisões judiciais pertinentes; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do 
artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do ar-
tigo 30.º, se forem pertinentes.

Pedido nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; documento comprovativo de que 
o devedor compareceu na audiência inicial e, se ele não compareceu, documento que atesta que 
o devedor foi notificado dessa ação ou da decisão inicial e que lhe foi dada a oportunidade de re-
curso; documento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; 
documentos relativos à situação financeira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; 
certificado de executoriedade; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de 
adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso 
disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) filho(s); cópia autenticada da certidão de 
casamento, se for caso disso; cópia autenticada da decisão ou de outro instrumento comprovativo da 
dissolução do casamento ou de outra relação, se for caso disso; documentos referentes ao estado 
civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia de quaisquer decisões judiciais pertinentes; 
declaração relativa ao paradeiro do devedor — domicílio e emprego; declaração relativa à identi-
ficação do devedor; fotografia do devedor, se existir; quaisquer outros documentos indicados no 
n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 
do artigo 30.º, se forem pertinentes; declaração escrita de que ambas as partes compareceram no 
quadro do processo e, caso apenas tenha comparecido o requerente, o original ou cópia autenticada 
do documento comprovativo da citação ou notificação da ação à outra parte.

Escócia

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; documento que atesta que o devedor 
foi notificado dessa ação ou da decisão inicial e que lhe foi dada a oportunidade de recurso; docu-
mento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; documentos 
relativos à situação financeira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; certificado de 
executoriedade; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; documentos 
referentes à alteração da situação do(s) filho(s); documentos referentes ao estado civil do reque-
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rente/requerido, se for caso disso; declaração relativa ao paradeiro do devedor; declaração relativa 
à identificação do devedor; fotografia do devedor, se existir.

Irlanda do Norte

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; documento comprovativo de que 
o devedor compareceu na audiência inicial e, se ele não compareceu, documento que atesta que 
ele foi notificado dessa ação ou da decisão inicial e que lhe foi dada a oportunidade de recurso; 
documento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; do-
cumentos relativos à situação financeira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; 
certificado de executoriedade; cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de 
adoção do(s) filho(s), se for caso disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for 
caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) filho(s); cópia autenticada da 
certidão de casamento, se for caso disso; cópia autenticada do decreto nisi (sentença provisória 
de divórcio), se for caso disso; documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se 
for caso disso; cópia de quaisquer decisões judiciais pertinentes; declaração relativa ao paradeiro 
do devedor — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do devedor; fotografia do 
devedor, se existir; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), 
b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Pedido nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/
requerido — rendimentos/gastos/ativos; pedido de apoio judiciário; certificado emitido pela escola/
pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) filho(s); 
documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia de quais-
quer decisões judiciais pertinentes; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do artigo 16.º, 
nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do artigo 30.º, se 
forem pertinentes.

Escócia

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/re-
querido — rendimentos/gastos/ativos; pedido de apoio judiciário; certificado emitido pela escola/pela 
universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) filho(s).

Irlanda do Norte

Cópia da decisão a ser alterada; documentos relativos à situação financeira do requerente/
requerido — rendimentos/despesas/ativos; pedido de apoio judiciário; certificado emitido pela 
escola/pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação do(s) 
filho(s); documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia 
de quaisquer decisões judiciais pertinentes; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do 
artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do ar-
tigo 30.º, se forem pertinentes.

Pedido nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 10.º

Inglaterra e País de Gales

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; certificado de executoriedade; 
documento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; docu-
mentos relativos à situação financeira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; cópia 
autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso disso; 
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certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à altera-
ção da situação do(s) filho(s); cópia autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; cópia 
autenticada da decisão ou de outro instrumento comprovativo da dissolução do casamento ou de 
outra relação, se for caso disso; documentos referentes ao estado civil do requerente/requerido, se 
for caso disso; cópia de quaisquer decisões judiciais pertinentes; declaração relativa ao paradeiro 
do credor — domicílio e emprego; declaração relativa à identificação do credor; fotografia do credor, 
se existir; quaisquer outros documentos indicados no n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do 
n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, e no n.º 3 do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Escócia

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; documento que indique em que 
medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; documentos relativos à situação finan-
ceira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; certificado emitido pela escola/pela 
universidade, se for caso disso; documentos referentes à alteração da situação financeira do re-
querente; declaração relativa ao paradeiro do credor; declaração relativa à identificação do credor; 
fotografia do credor, se existir.

Irlanda do Norte

Original e ou cópia autenticada da decisão a ser alterada; certificado de executoriedade; 
documento que indique em que medida o requerente beneficiou de apoio judiciário gratuito; do-
cumentos relativos à situação financeira do requerente/requerido — rendimentos/gastos/ativos; 
cópia autenticada da certidão de nascimento ou do certificado de adoção do(s) filho(s), se for caso 
disso; certificado emitido pela escola/pela universidade, se for caso disso; documentos referentes à 
alteração da situação do(s) filho(s); cópia autenticada da certidão de casamento, se for caso disso; 
cópia autenticada do decreto nisi (sentença provisória de divórcio), se for caso disso; documentos 
referentes ao estado civil do requerente/requerido, se for caso disso; cópia de quaisquer decisões 
judiciais pertinentes; declaração relativa ao paradeiro do credor — domicílio e emprego; declaração 
relativa à identificação do credor; fotografia do credor, se existir; quaisquer outros documentos indi-
cados no n.º 3 do artigo 16.º, nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 25.º, 
e no n.º 3 do artigo 30.º, se forem pertinentes.

Generalidades

Para os pedidos feitos nos termos do artigo 10.º, incluindo nos termos da alínea a) do n.º 1 
e da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º, a autoridade central de Inglaterra e País de Gales gostaria 
de receber três cópias de cada documento, acompanhadas da respetiva tradução para inglês (se 
necessário).

Para os pedidos feitos nos termos do artigo 10.º, incluindo nos termos da alínea a) do n.º 1 e 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º, a autoridade central da Irlanda do Norte e a autoridade central 
da Escócia gostariam de receber três cópias de cada documento, acompanhadas da respetiva 
tradução para inglês.

Nos termos do n.º 2 do artigo 58.º da Convenção, esta foi aprovada pela União Europeia em 
9 de abril de 2014.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º da Convenção, esta entra em vigor para a União 
Europeia em 1 de agosto de 2014.

A República Portuguesa está vinculada pela Convenção como resultado da aprovação por 
parte da União Europeia, conforme o Aviso n.º 50/2017, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 93, de 15 de maio de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 16 de agosto de 2019. — A Diretora, Susana Vaz 
Patto.

112529326 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 99/2019

Sumário: Torna público que a República Portuguesa depositou o seu instrumento de aprovação 
do Protocolo Adicional à Convenção relativa ao Contrato de Transporte Internacional de 
Mercadorias por Estrada (CMR), sobre a declaração de expedição eletrónica, adotado 
em Genebra, em 20 de fevereiro de 2008.

Por ordem superior se torna público que, em 26 de setembro de 2019, a República Portu-
guesa depositou, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, na qualidade de depositário, o seu 
instrumento de aprovação do Protocolo Adicional à Convenção relativa ao Contrato de Transporte 
Internacional de Mercadorias por Estrada (CMR), sobre a declaração de expedição eletrónica, 
adotado em Genebra, em 20 de fevereiro de 2008.

Em cumprimento do artigo 8.º do presente Protocolo, este entrará em vigor para a República 
Portuguesa no dia 25 de dezembro de 2019.

A República Portuguesa é Parte do Protocolo, aprovado para adesão pelo Decreto n.º 20/2019, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 144, de 30 de julho de 2019.

Direção -Geral de Política Externa, 3 de outubro de 2019. — O Subdiretor -Geral, Francisco 
Alegre Duarte.

112638288 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 374/2019

de 16 de outubro

Sumário: Aprovação do Regulamento do Programa «Arrendamento com Projeto de Reabilitação».

Arrendamento com Projeto de Reabilitação

Os Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana, doravante designados por SSGNR, 
constituem uma pessoa coletiva de direito público, dotada de autonomia administrativa e financeira, 
que tem por objeto melhorar o nível de vida dos respetivos beneficiários, desenvolvendo diferentes 
modalidades de proteção social, no âmbito do regime de ação social complementar.

De harmonia com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 44.º e no n.º 1 do artigo 56.º do 
Estatuto dos SSGNR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/99, de 8 de julho, e alterado pelos De-
cretos-Leis n.os 7/2007, de 17 de janeiro, e 31/2010, de 9 de abril, está previsto o desenvolvimento 
da modalidade de fomento e apoio da habitação.

O Regulamento Geral de Atribuição de Casas de Habitação Social (RGACHS) dos SSGNR, 
aprovado pela Portaria n.º 167/2017, de 22 de maio, marcou o início de um novo ciclo no fomento 
e apoio habitacional, enquanto modalidade de proteção social integrante na missão dos SSGNR.

Até então, a ausência de normas reguladoras adequadas à atribuição de casas em regime de 
renda apoiada conduziu à progressiva degradação do património habitacional, especialmente as 
frações devolutas, e à desvirtuação dos princípios subjacentes à atribuição de habitação no regime 
de arrendamento apoiado.

O RGACHS trouxe, ainda, a possibilidade virtuosa de alargar as funções sociais da habitação, 
designadamente, residências para estudantes, alojamento de emergência e habitação partilhada, 
modalidades de apoio já concretizadas ou a concretizar no ano em curso.

Esta dinâmica esbarra, no entanto, num obstáculo de difícil superação: a limitada capacidade 
de investimento dos SSGNR, para reabilitar as mais de 340 frações devolutas, a maioria em es-
tado avançado de degradação, dispersas por todo o país, tanto no Continente como nas Regiões 
Autónomas.

Assim, apesar da existência de um parque habitacional devoluto, apto a fazer face às neces-
sidades habitacionais dos beneficiários, por força dos constrangimentos ao nível das capacidades 
humanas e financeiras disponíveis, o lançamento de procedimentos aquisitivos públicos para re-
cuperar este património tem sido feito a um ritmo manifestamente inferior ao necessário.

Neste sentido, tendo como desiderato a intervenção tempestiva, ampla e profunda no património 
habitacional devoluto, mostra-se indispensável a implementação de um programa de arrendamento 
que inclua projeto de reabilitação, que irá permitir aos SSGNR reforçar os princípios da solidariedade 
social, partilhando a responsabilidade das obras de reabilitação interior com a dos arrendatários, 
sendo que estes, se assim o entenderem, poderão recorrer aos mútuos concedidos pelos SSGNR.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, ao abrigo 

do disposto no n.º 2 do artigo 44.º e no n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 262/99, de 8 de julho, 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 7/2007, de 17 de janeiro, e 31/2010, de 9 de abril, e na alínea b) do 
n.º 1 do Despacho n.º 10673/2017, de 16 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 235, de 7 de dezembro de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovado o Regulamento do Programa «Arrendamento com Projeto de Reabilitação», dora-
vante designado por Programa, anexo à presente portaria e da qual faz parte integrante.
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Artigo 2.º

Regime subsidiário

1 — Aplica-se subsidiariamente a legislação em vigor para o arrendamento urbano.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a interpretação e os casos omissos são 

resolvidos por deliberação do Conselho de Direção dos SSGNR, mediante parecer fundamentado 
emitido pelo órgão com competência no âmbito da habitação.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

A Secretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto, 
em 4 de outubro de 2019.

PROGRAMA «ARRENDAMENTO COM PROJETO DE REABILITAÇÃO»

Artigo 1.º

Objeto

O presente Programa tem como finalidade conceder aos beneficiários dos Serviços Sociais 
da Guarda Nacional Republicana (SSGNR) o acesso ao arrendamento de imóveis devolutos, in-
tegrantes do seu parque habitacional, associando-lhe a possibilidade de recurso a financiamento, 
em condições favoráveis, visando a sua reabilitação, através da partilha de responsabilidades entre 
os SSGNR e os arrendatários.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — São elegíveis para integrar o Programa os imóveis que fazem parte do parque habita-
cional social dos SSGNR e que não reúnam as condições de habitabilidade exigidas para serem 
atribuídos, ao abrigo do RGACHS.

2 — No período de duração do contrato de arrendamento efetuado ao abrigo do Programa, 
os imóveis ficam afetos, de forma transitória, ao regime de arrendamento de direito privado, nos 
termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º do RGACHS.

3 — São destinatários do presente Programa os arrendatários das frações e os SSGNR, a 
quem compete a sua aplicação.

4 — São arrendatários, ao abrigo do presente Programa, todos os beneficiários titulares.
5 — Podem ainda ser arrendatários, nos termos do presente Programa, outras pessoas, sin-

gulares ou coletivas, públicas ou privadas, relativamente aos imóveis para os quais não existam 
beneficiários interessados.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:

a) «Agregado familiar» o conjunto de pessoas que residem em economia comum na habitação 
arrendada, constituído pelo arrendatário e pelas pessoas referidas nas alíneas a), b), c), d) e e) 
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, bem como por quem tenha sido 
autorizado pelo senhorio a permanecer na habitação;
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b) «Dependente» o elemento do agregado familiar que seja menor ou que, tendo idade inferior 
a 26 anos, não aufira rendimento mensal líquido superior ao indexante dos apoios sociais;

c) «Deficiente» a pessoa com deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou 
superior a 60 %;

d) «Adequação da habitação» a observância do intervalo do número de pessoas a alojar, de 
acordo com a tipologia do imóvel, nos termos constantes do anexo II;

e) «Operação de reabilitação» as ações e as obras autorizadas, necessárias para assegurar 
a reabilitação de uma fração, conferindo-lhe as adequadas características de desempenho e de 
segurança funcional, estrutural e construtiva;

f) «Interessado» o beneficiário titular e a pessoa singular ou coletiva, de natureza pública ou 
privada, que seja candidata ao presente Programa;

g) «Custo total da operação de reabilitação» o valor total dos encargos a suportar pelo inte-
ressado com a promoção de uma operação de reabilitação, constituídos pelos capitais próprios 
aportados pelo interessado e pelo financiamento do Programa, incluindo, para além do preço da 
empreitada, das prestações de serviços e dos fornecimentos relacionados com a mesma, todas as 
despesas que se evidenciem resultar necessárias para efeito daquela operação;

h) «Valor de dedução à renda, para financiamento da operação de reabilitação» o montante 
mensal da amortização do capital financiado para a realização da operação de reabilitação, cal-
culado através das regras definidas no Regulamento de Atribuição de Empréstimos dos SSGNR 
ou, no caso de serem utilizados capitais próprios, a contrapartida financeira, no valor igual ao que 
resultaria se o financiamento fosse assegurado pelos SSGNR, para o valor e prazo definidos no 
presente Programa.

Artigo 4.º

Regime de atribuição

1 — A atribuição do direito à habitação efetiva-se mediante a apreciação e classificação dos 
respetivos pedidos apresentados pelos beneficiários, nos termos do presente Regulamento.

2 — Os SSGNR publicitam a relação das habitações devolutas disponíveis para atribuição ao 
abrigo do presente Programa, com a respetiva identificação, tipologia, ordenamento da atribuição, 
valor da renda real, o montante máximo de dedução e o número mínimo de anos de contrato que 
permite o financiamento da operação de reabilitação.

3 — Excetuam-se do disposto no n.º 1 do presente artigo as seguintes situações:

a) A atribuição de imóveis, quando não existam pedidos de atribuição de direito à habitação 
para essas frações;

b) A celebração de protocolos com entidades para rentabilizar o património, garantindo que as mes-
mas nunca paguem menos do que qualquer beneficiário de pleno direito pagaria pelo mesmo imóvel.

4 — As situações excecionadas no número anterior serão autorizadas mediante deliberação do 
Conselho de Direção dos SSGNR, por proposta do órgão com competência no âmbito da habitação.

5 — A situação prevista na alínea b) do n.º 3 carece ainda de parecer do Conselho Consultivo, 
nos termos da alínea d) do artigo 13.º do Estatuto dos SSGNR.

Artigo 5.º

Condições de acesso

1 — São admitidos a concurso, por inscrição no âmbito do presente Regulamento, os bene-
ficiários titulares nos termos a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Estatuto dos SSGNR e que 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Não lhes tenha sido atribuída, por inerência de funções, uma casa de função pelo Estado;
b) Não tenham um contrato de arrendamento em vigor, para uma habitação dos SSGNR, na 

data da assinatura do contrato;
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c) Exerça ou tenha exercido funções, em regime de nomeação definitiva, na GNR;
d) Preencha os requisitos exigíveis para o deferimento da concessão do mútuo, nos termos 

definidos no Regulamento de Atribuição de Empréstimos dos SSGNR;
e) Tenha regularizado todas as obrigações contraídas enquanto beneficiário dos SSGNR;
f) O interessado deve apresentar as situações tributária e contributiva regularizadas, bem 

como não deter qualquer situação de incumprimento no mapa da central de responsabilidades de 
crédito do Banco de Portugal.

2 — Deixa de ser condição de acesso o previsto na alínea c) do n.º 1, sempre que não existam 
pedidos de atribuição para a fração em questão.

Artigo 6.º

Critérios de seleção

A análise dos pedidos de habitação é feita de acordo com o critério de seleção resultante da 
aplicação da matriz de pontuação constante no anexo I ao presente Regulamento, para determi-
nação de classificação dos interessados.

Artigo 7.º

Formalização da inscrição

1 — A inscrição do interessado formaliza-se através do formulário disponibilizado no Portal do 
Beneficiário, pelos SSGNR, devidamente preenchido.

2 — Cada beneficiário pode concorrer a 10 habitações, dentro do mesmo concurso e distrito, 
ordenando-as pela sua preferência.

3 — Os documentos constantes no anexo III ao presente Programa terão de ser remetidos, 
em suporte de papel, no prazo de 10 dias após a notificação para esse efeito, efetuada pelos 
SSGNR.

4 — A não entrega dos documentos referidos no número anterior no prazo ali previsto é motivo 
de exclusão da admissibilidade ao concurso.

5 — A entrega dos documentos a que se refere o n.º 3 é dispensada sempre que estes já 
constem do processo individual do interessado e ainda se encontrem válidos.

6 — Os SSGNR podem, a todo o tempo, solicitar aos interessados esclarecimentos comple-
mentares para a instrução ou atualização dos respetivos processos.

Artigo 8.º

Confirmação, atualização das declarações e presunções

1 — Os dados constantes do formulário de inscrição podem, a todo o tempo, ser confirmados 
pelos SSGNR junto de qualquer entidade pública ou privada.

2 — Os documentos mencionados no n.º 3 do artigo anterior não estão dispensados de apre-
sentação quando sejam solicitados para verificação dos respetivos originais.

3 — Sempre que se verifiquem alterações supervenientes de residência, de composição do 
agregado familiar ou do local da prestação de serviço, quando aplicável, é obrigação do interessado 
informar os SSGNR dos dados atualizados no prazo de 10 dias úteis.

4 — A prestação de falsas declarações determina a exclusão automática da candidatura.

Artigo 9.º

Avaliação das candidaturas

1 — As candidaturas que preencham todas as condições de admissibilidade são avaliadas de 
acordo com a matriz de classificação constante do anexo I ao presente Regulamento.
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2 — Da aplicação da matriz resulta uma pontuação atribuída aos interessados, a qual é or-
denada por ordem decrescente.

3 — Em caso de empate na classificação, o desempate será decidido pela aplicação sucessiva 
dos seguintes critérios:

a) Número de pessoas com deficiência no agregado familiar;
b) Agregado familiar monoparental;
c) Agregado familiar com rendimento per capita menor;
d) Número de elementos menores no agregado familiar;
e) Número dos elementos do agregado com idade igual ou superior a 65 anos;
f) Antiguidade, como beneficiário titular dos SSGNR.

Artigo 10.º

Listas provisórias e definitivas

1 — Os SSGNR mantêm atualizadas as listas de intenções de atribuição, tendo em conta os 
dados fornecidos pelo interessado no ato da inscrição.

2 — Sempre que existam frações disponíveis que, não podendo ser arrendadas ao abrigo 
do RGACHS, entrem nesta modalidade de arrendamento, os SSGNR deliberam a atribuição após 
compulsados os documentos comprovativos da situação do interessado, tendo em conta as pontua-
ções obtidas, ordenadas nos termos referidos no artigo anterior e publicitam as listas provisórias 
de atribuição de casas.

3 — Os interessados podem, nos termos do disposto no artigo 121.º do Código do Procedimento 
Administrativo, exercer, por escrito, o direito de audiência prévia quanto ao procedimento, no prazo 
de 10 dias úteis contado a partir da data de afixação da lista provisória no Portal do Beneficiário.

4 — As reclamações apresentadas são decididas por despacho do Vice-Presidente dos SSGNR, 
no prazo de 15 dias úteis, após o termo do prazo para a audiência dos interessados, seguindo-se 
a homologação da lista definitiva, a qual é publicada no Portal do Beneficiário.

5 — Em caso de exclusão ou de desistência, o interessado é substituído pelo que se lhe 
seguir na lista.

6 — O beneficiário titular será notificado da deliberação de atribuição de habitação.

Artigo 11.º

Contratos

1 — Nos termos do disposto no artigo 410.º e seguintes do Código Civil, será elaborado um 
contrato de promessa de arrendamento, sob condição resolutiva de realização das obras previstas 
no n.º 1 do artigo 17.º

2 — A condição resolutiva referida no ponto anterior apenas opera quando seja imputável ao 
arrendatário a causa para a não realização das obras.

3 — O contrato previsto no número anterior só se converte em definitivo após a apresentação, 
validação e conferência dos trabalhos constantes nas faturas discriminativas das obras executadas.

4 — A forma e os requisitos a que obedece a celebração do contrato regem-se pelo disposto 
no Decreto-Lei n.º 160/2006, de 8 de agosto, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1070.º do 
Código Civil.

5 — Do contrato terão ainda de constar, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 3.º 
do decreto-lei mencionado no número anterior, pelo menos, os seguintes elementos:

a) As especificações técnicas das obras que são da responsabilidade do arrendatário, ao 
abrigo deste Regulamento;

b) O prazo e o valor máximos para a concretização das mesmas;
c) O valor da dedução à renda, para financiamento da operação de reabilitação;
d) O valor real da renda, sem a dedução.
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6 — O contrato é celebrado por prazo certo, com a duração máxima de 10 anos, a contar da 
data da respetiva assinatura, não podendo ser renovado.

7 — Na data da celebração do contrato o interessado deve cumprir todas as condições de 
acesso.

8 — Caso se verifique o incumprimento das cláusulas contratuais, passa a vigorar o valor real 
da renda, sem a dedução.

9 — As alterações ao contrato são formalizadas por adenda ao mesmo.

Artigo 12.º

Financiamento

1 — Os SSGNR podem, nos termos do artigo 55.º do respetivo Estatuto, conceder empréstimos 
aos seus beneficiários titulares, para financiar o custo total da operação de reabilitação, os quais 
terão uma bonificação da taxa em 1 %, relativamente à que estiver definida para os empréstimos 
pessoais.

2 — O financiamento terá como limite máximo o montante de € 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos euros).

3 — As utilizações do financiamento são libertadas mediante fatura discriminativa dos trabalhos 
executados, tendo como limite o valor do mútuo contratado.

4 — Caso se verifique o incumprimento pelo arrendatário de obrigações previstas no contrato 
de arrendamento, o respetivo empréstimo fica sujeito, de imediato e sem consulta prévia, à taxa 
de juro normal que estiver definida para os empréstimos pessoais, aplicável ao capital em dívida 
à data do incumprimento, mantendo-se até à liquidação total do mútuo.

Artigo 13.º

Renda

1 — A utilização das habitações sociais dos SSGNR tem como contrapartida o pagamento de 
uma renda mensal.

2 — Para os beneficiários titulares, a renda inicial é a constante na relação das habitações 
devolutas disponíveis para atribuição, publicitada nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do presente 
Programa, tendo como limite máximo o valor do indexante dos apoios sociais e limite mínimo o 
montante de € 300,00 (trezentos euros).

3 — Sempre que o arrendatário não detenha a condição de beneficiário titular, o valor da renda 
será negociado com o mesmo, não podendo ser inferior ao valor máximo, definido nos termos do 
número anterior.

4 — O interessado tem direito a um período de carência de prazo igual ao contratualmente 
definido para a execução da operação de reabilitação. O montante da renda inicial é devido no mês 
seguinte ao do termo do período de carência.

5 — Após a apresentação, validação e conferência dos trabalhos constantes nas faturas dis-
criminativas das obras executadas no âmbito deste Programa, o montante devido no mês seguinte 
será o da renda inicial reduzida pelo valor de dedução à renda, para financiamento da operação 
de reabilitação.

6 — Quando o valor da renda não corresponda a uma quantia certa em euros, a mesma é, 
nos termos da lei, arredondada para a unidade de euro imediatamente superior.

7 — As rendas são atualizadas anualmente, pela aplicação do coeficiente de atualização dos 
contratos de arrendamento em regime de renda condicionada.

8 — O pagamento da renda é feito por desconto no vencimento até ao dia 21 do mês a que 
respeita ou no dia útil anterior quando aquele seja dia não útil.

9 — Na impossibilidade de utilizar a metodologia prevista no número anterior, o arrendatário 
deve autorizar o débito em conta.

10 — Pode ser autorizada outra modalidade de pagamento, mediante requerimento do arren-
datário, devidamente autorizado pelos SSGNR.
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11 — Sem prejuízo do disposto dos números anteriores, é devida uma caução, a prestar no 
ato da assinatura do contrato, correspondente a dois meses do valor de renda inicial, válida durante 
o período de vigência do contrato de arrendamento.

12 — Ultrapassado o prazo previsto no n.º 8 para o pagamento, o valor da renda será acres-
cido de juros de mora à taxa legal.

Artigo 14.º

Transmissão por morte

1 — Por morte do arrendatário, o direito à habitação pode ser transmitido, desde que o trans-
missário seja beneficiário titular dos SSGNR.

2 — Para além do disposto no número anterior, o direito à transmissão só opera durante o 
prazo de vigência do contrato e enquanto subsistir o mesmo estado civil e, cumulativamente, exis-
tam filhos menores e o transmissário fique com a tutela dos mesmos.

3 — A manifestação de interesse na transmissão do direito à habitação deve ser efetivada 
pelo interessado aos SSGNR, no prazo de 30 dias após a data do óbito.

Artigo 15.º

Transmissão por divórcio

1 — Se o direito ao arrendamento for transmitido a favor do ex-cônjuge do arrendatário, por 
decisão judicial proferida em processo de divórcio ou separação judicial de pessoas e bens, o valor 
da renda a vigorar, a partir do mês seguinte à data do trânsito em julgado da sentença, será o valor 
real da renda, sem a dedução constante no contrato a transmitir.

2 — Além do disposto no número anterior, o direito à transmissão só opera durante o prazo de 
vigência do contrato e enquanto subsistir o mesmo estado civil e, cumulativamente, existam filhos 
menores e o transmissário fique com a tutela dos mesmos.

3 — Perde de imediato o direito ao arrendamento o ex-cônjuge, do arrendatário, que possuir 
casa própria ou arrendada.

4 — A manifestação de interesse na transmissão do direito à habitação deve ser efetivada 
pelo interessado aos SSGNR, no prazo de 30 dias após a data do trânsito em julgado da sentença 
judicial.

Artigo 16.º

Deveres dos arrendatários

Constituem deveres dos arrendatários:

a) Pagar atempadamente a renda, nos termos do artigo 13.º;
b) Efetuar o pagamento das despesas ordinárias referentes às partes comuns que forem pre-

vistas no contrato, designadamente a limpeza de escadas, energia para iluminação e abastecimento 
de água, bem como o pagamento de todas os outros serviços de interesse comum;

c) Respeitar as regras de utilização aprovadas por despacho do Conselho de Direção dos 
SSGNR;

d) Conservar em bom estado as instalações de luz elétrica, água, gás, esgotos e todas as 
canalizações;

e) Proceder à instalação e ligação da água, gás e eletricidade, através dos operadores compe-
tentes, assumindo a responsabilidade do pagamento destas despesas, bem como dos consumos;

f) Não realizar, sem autorização prévia dos SSGNR, quaisquer obras ou instalações que, ex-
cedendo a mera reparação ou conservação, modifiquem as condições de utilização da habitação 
ou o fim a que a habitação se destina;

g) Comunicar aos SSGNR, por escrito, quaisquer deficiências detetadas ou arranjos que devam 
ser executados pelos mesmos;
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h) O beneficiário titular deve, no prazo de 30 dias úteis, comunicar qualquer alteração na 
composição do agregado familiar, remetendo aos SSGNR documentação comprovativa;

i) Entregar aos SSGNR, sempre que lhes for solicitado, a fotocópia da declaração dos rendi-
mentos relativa ao ano anterior;

j) Em caso de desocupação, restituir a casa devidamente limpa e em bom estado de conser-
vação, com portas, armários, roupeiros, chaves, janelas, vidros, estores, paredes, canalizações 
e seus acessórios ou dispositivos de utilização, sem qualquer deterioração, salvo as inerentes ao 
seu uso normal;

k) Indemnizar os SSGNR nos montantes por eles despendidos para repor os fogos em estado 
de habitabilidade, sempre que aplicável;

l) Responsabilizar-se pelas perdas e danos que advierem da violação das disposições deste 
Regulamento, bem como pelos danos causados por pessoal que seja contratado ao seu serviço 
em qualquer circunstância;

m) Cumprir com os demais deveres legalmente consagrados, na qualidade de arrendatário 
ou morador.

Artigo 17.º

Obras

1 — São da responsabilidade do arrendatário, não carecendo da autorização prevista na 
alínea f) do artigo anterior, as obras constantes nas Especificações Técnicas previstas no anexo IV 
ao presente Programa.

2 — A realização de obras não autorizadas implica a assunção da responsabilidade civil, pelo 
arrendatário, sobre os danos que advierem dessas remodelações, bem como os custos necessários 
para a reposição do imóvel à sua situação inicial.

3 — O arrendatário não se pode opor à realização das obras de conservação ou reparação 
por parte dos SSGNR que se afigurem necessárias à habitabilidade do imóvel, designadamente 
ao nível das áreas comuns.

4 — Caso as obras a realizar pelos SSGNR decorram do uso incorreto do imóvel pelo arren-
datário, incumbe-lhe indemnizar os serviços, nos termos gerais de Direito.

5 — Todas as benfeitorias realizadas pelos arrendatários consideram-se incorporadas no imó-
vel, não podendo os mesmos alegar direito de retenção, nem por elas pedir qualquer indemnização 
ou efetuar o seu levantamento.

6 — Não obstante o disposto no número anterior, nas situações em que se verifique a ces-
sação do contrato por motivos não imputáveis ao arrendatário, designadamente a colocação por 
escolha ou imposição, a liquidação da dívida do mútuo financiado pelos SSGNR ou, no caso de 
serem utilizados capitais próprios, o pagamento de uma contrapartida financeira, no valor igual ao 
que resultaria se o financiamento fosse assegurado pelos SSGNR, poderá ser solicitada, quando 
da denúncia do contrato de arrendamento, se reunidas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Após fiscalização da habitação, a mesma ainda reúna as condições de habitabilidade que 
foram contratualizadas em sede de especificações técnicas;

b) Seja autorizada mediante deliberação do Conselho de Direção dos SSGNR, por proposta 
do órgão com competência no âmbito da habitação.

Artigo 18.º

Resolução do contrato

1 — Constituem fundamento bastante para a resolução do contrato de arrendamento as se-
guintes situações:

a) O não preenchimento das condições previstas no artigo 5.º;
b) A maioridade do beneficiário titular, por subscrição voluntária, previsto na alínea b) do n.º 3 

do artigo 37.º do Estatuto dos SSGNR;
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c) O termo do prazo de duração previsto no contrato, o qual não poderá exceder os 10 anos;
d) A violação reiterada e grave das regras de utilização previstas na alínea c) do artigo 16.º;
e) A mora no pagamento das rendas por período igual ou superior três meses, exceto se o 

arrendatário puser fim à mora no prazo de um mês;
f) Que após o prazo de seis meses e, daí, até ao final da vigência do contrato, o imóvel apre-

sente as características decorrentes ao cumprimento das especificações técnicas previstas no 
n.º 1 do artigo anterior;

g) A mora no pagamento das rendas por período igual ou superior a três meses, exceto se o 
arrendatário puser fim à mora no prazo de um mês;

h) O não uso da habitação pelo arrendatário por período superior a mais de um ano, salvo 
nos casos de força maior, de doença, de cumprimento de deveres militares ou profissionais do 
arrendatário, do cônjuge ou de quem viva com o arrendatário em união de facto;

i) Não efetuar as comunicações nos termos do programa em vigor e não prestar as informações 
solicitadas pelos SSGNR, no prazo de 30 dias úteis a contar da data da notificação;

j) Realizar obras na habitação que não lhe seja permitido fazer nos termos do presente Re-
gulamento;

k) Permitir a permanência na habitação de pessoa que não pertença ao agregado familiar por 
período superior a um mês, salvo se os SSGNR o tiverem autorizado;

l) A cessão, total ou parcial, temporária ou permanente e onerosa ou gratuita, do gozo do 
prédio.

2 — Sempre que o arrendatário não detenha a condição de beneficiário titular, não constituem 
fundamento bastante para a resolução do contrato de arrendamento o estipulado nas alíneas a), 
b), h) e k) do número anterior.

3 — A resolução do contrato e cessação da utilização da habitação é objeto de deliberação 
do Conselho de Direção dos SSGNR, na sequência de proposta do órgão com competências no 
âmbito da habitação.

4 — A resolução do contrato com fundamento numa das causas previstas no n.º 1 do presente 
artigo opera por comunicação ao arrendatário, onde fundamentadamente se invoque a obrigação 
incumprida, a menção expressa à obrigação de desocupação e à entrega da habitação, o prazo 
para esse efeito e as respetivas consequências da inobservância do mesmo.

5 — A desocupação e entrega da habitação pelo arrendatário torna-se exigível, nos termos 
da lei, decorridos 90 dias a contar da data da receção da notificação.

6 — O valor a pagar a título de indemnização, pela ocupação não titulada do bem imóvel, 
desde a data da resolução do contrato até à entrega efetiva do locado, é o valor real da renda, sem 
a dedução, acrescido de juros de mora à taxa legal.

Artigo 19.º

Despejo

1 — Caso não seja cumprida voluntariamente a obrigação de desocupação e entrega da ha-
bitação, compete ao Conselho de Direção dos SSGNR ordenar o despejo.

2 — Sempre que se verifique a ocupação das habitações por quem não detém contrato ou 
documento de atribuição ou de autorização que a fundamente, o ocupante está obrigado a deso-
cupar a habitação e a entregá-la, livre de pessoas e bens, até ao termo do prazo que lhe for fixado 
na comunicação feita, para o efeito, competindo ao Conselho de Direção dos SSGNR ordenar o 
despejo, caso tal não aconteça.

Artigo 20.º

Regras de fiscalização

As regras que definem o exercício da atividade de fiscalização são aprovadas por deliberação 
do Conselho de Direção dos SSGNR.
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Artigo 21.º

Regime aplicável

1 — Aplica-se subsidiariamente, em tudo o que não for contrário ao presente Programa, a 
demais legislação em vigor para o regime de arrendamento urbano e para o regime jurídico da 
urbanização e edificação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as dúvidas de interpretação e os casos 
omissos são resolvidos mediante deliberação do Conselho de Direção dos SSGNR, mediante pa-
recer fundamentado emitido pelo órgão com competência no âmbito da habitação.

ANEXO I

(a que se referem o artigo 6.º e o n.º 1 do artigo 9.º) 

Variáveis Categorias Pontos Coeficiente  Classificação 

Escalões de rendimento per ca-
pita em função do IAS.

[0-1,5 IAS[  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 20  
[1,5 IAS-2,5 IAS[   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
[≥ 2,5 IAS[   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

Elementos com deficiência   . . . Dois ou mais elementos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 20  
Um elemento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Nenhum elemento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Adequação da habitação  . . . . . Tipologia adequada ao agregado familiar  . . . . . . . . 10 20
Situações de subocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Tipo de situação   . . . . . . . . . . . Nenhum elemento do agregado familiar é proprietário 
de uma habitação.

10 20  

Tenha atribuída uma habitação social, em regime de 
renda apoiada, pelos SSGNR, pretenda aderir a 
este Programa.

8  

É proprietário de uma habitação num distrito diferente 
daquele a que se candidata.

5  

É proprietário de uma habitação no mesmo distrito 
a que se candidata.

2  

Antiguidade do pedido . . . . . . . [≥ 10 anos[ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 20  
[6-10 anos[ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8  
[2-5 anos[ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  
[1-2 anos[ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4  
[0-1 ano[   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2  

 ANEXO II

[a que se refere a alínea d) do artigo 3.º] 

Tipos de habitação
Composição do agregado familiar (n.º de pessoas) 

Mínimo Máximo 

T0   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 
T1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 
T2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 
T3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6 
T4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 
T5   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 9 
T6   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 12 
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 ANEXO III

(a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º)

1 — Fotocópia dos documentos de identificação (cartão do cidadão ou bilhete de identidade/
assento de nascimento e cartão de contribuinte) do beneficiário e dos elementos do agregado 
familiar.

2 — Cópia do recibo de vencimento dos últimos dois meses do beneficiário e membros do 
agregado familiar.

3 — Declaração com o extrato de remunerações da Segurança Social do ano anterior ao que 
se candidata dos elementos do agregado familiar.

4 — Declaração de IRS (modelo 3 e anexos) completa, respeitante ao ano anterior ao que se 
candidata e respetiva nota de liquidação.

Nota. — Caso não tenha havido lugar à entrega da declaração de IRS, deverá enviar compro-
vativo das Finanças de tal situação.

5 — Documento comprovativo de rendimento obtido por exercício de trabalho temporário ou 
de caráter incerto, dos elementos do agregado familiar.

6 — Certidão de dívida/não dívida emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira com menos 
de três meses.

7 — Histórico da morada fiscal, dos últimos três anos, a comprovar por certidão emitida pela 
Autoridade Tributária ou nota de liquidação com morada.

8 — Declaração, sob compromisso de honra, onde o beneficiário declare que preenche as 
condições de acesso previstas no artigo 5.º do presente Programa e não se enquadra em nenhum 
caso de impedimento previsto no artigo 69.º do Código do Procedimento Administrativo.

9 — Certidão ou comprovativo, emitido há menos de três meses pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira, onde conste a listagem de todos os bens imóveis detidos pelo agregado familiar, indi-
vidual ou conjuntamente.

10 — Comprovativo de comunicação do agregado familiar à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
devidamente confirmado, onde conste a composição do agregado familiar e qualidade/relação dos 
seus membros com o beneficiário.

11 — Histórico do mapa de central de responsabilidades de crédito do Banco de Portugal, dos 
últimos três meses.

12 — Certificados do registo criminal de todos os elementos do agregado familiar.
13 — Atestado médico de incapacidade multiusos, comprovativo do grau de incapacidade dos 

elementos do agregado familiar que apresentem deficiência com grau de incapacidade geral para 
o trabalho igual ou superior a 60 %.

14 — Caso faça parte do seu agregado familiar um menor cujos pais não residam na habita-
ção, deverá enviar cópia da sentença judicial que tiver regulado o exercício das responsabilidades 
parentais ou do assento do nascimento do menor.

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º)

Condições técnicas gerais

1.1 — Objeto
As presentes disposições compreendem as linhas orientadoras gerais para a boa aplicação 

de materiais e equipamentos necessários à manutenção do interior dos imóveis.
1.2 — Revestimentos
Revestimento de tetos e paredes. — As paredes e tetos deverão ser todos limpos, rebocados, 

lisos, estucados e revestidos com uma demão de primário e duas demãos de tinta plástica, na cor 
branca, sendo que nas áreas de instalações sanitárias e cozinhas o primário deverá conter um 
aditivo antifungos e antialgas. A aplicação com revestimentos cerâmicos nas paredes das cozinhas 
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e instalações sanitárias deverá ser executada até ao teto com um mosaico de primeira qualidade, 
na cor branca, bege ou cinzenta com o formato 30 cm × 60 cm e espessura de 9 mm.

Revestimento de pavimentos. — Os pavimentos poderão ser revestidos em mosaico cerâmico 
de primeira qualidade, nas cores branca, bege ou cinzenta com o formato 60 cm × 60 cm, ou 15 cm ×
× 75 cm e espessura de 9 mm, incluindo cimento-cola de assentamento e betumação das juntas 
com argamassa de preenchimento à cor do mosaico. Ou em alternativa com soalho flutuante AC5 
de 8 mm, na cor faia ou carvalho. Os pavimentos das cozinhas e instalações sanitárias deverão 
conter um tratamento hidrófugo e um acabamento antiderrapante.

Os rodapés deverão corresponder preferencialmente ao material aplicado no pavimento;
Tetos-falsos. — Os tetos suspensos a instalar deverão ser em gesso cartonado, com 13 mm 

de espessura, prontos a receber pintura a tinta plástica, sendo que nas cozinhas e instalações 
sanitárias os mesmos deverão conter um tratamento hidrófugo e antifúngico.

1.3 — Carpintarias
Portas. — As portas interiores deverão ser de um batente de abrir com folha lisa, em contra-

placado folheado em ambas as faces com acabamento a madeira de faia, de carvalho ou lacado 
a branco, incluindo aduelas do mesmo material, envernizamento, ferragens e puxadores em aço 
inox.

Roupeiros embutidos. — Deverá ser efetuado o fornecimento e montagem de roupeiros com 
material, estereotomia e acabamento semelhante ao aplicado nas portas interiores, constituídos 
por portas lisas de correr, com calhas ocultas de alumínio, em aglomerado revestido a madeira de 
faia, ou de carvalho ou lacada a branco, incluindo a superfície interior rebocada com acabamento 
estanhado, com forro interior a folha de igual acabamento.

Móveis de cozinha. — Os mesmos deverão ser constituídos por bancada e armários superio-
res e inferiores com o desenvolvimento total a definir em obra, com estrutura em aglomerado de 
madeira e portas do tipo MDF high resistance, com acabamento lacado a alto brilho à cor branca, 
a cinza ou em madeira, puxadores e ferragens em aço inox escovado, incluindo tampo em granito, 
com acabamento polido ou do tipo post forming a imitar granito, com topo boleado, um lava-loiças 
de encastrar com uma cuba e escorredor em aço inox com torneira misturadora de monocomando 
com bicha cromada e preferencialmente com instalação de eletrodomésticos de elevada eficiência 
energética e de baixo consumo, com as classes A+ e A++, compreendendo uma placa elétrica de 
indução com as dim. 600 × 510 com exaustor em inox e chaminé cónica, um forno elétrico em inox 
de encastrar ou independente multifunção e um termoacumulador com capacidade mínima de 100 l.

Porta exterior. — O fornecimento e montagem de porta de segurança para a entrada dos 
fogos deverá ser de um batente de abrir, chapeada pelo exterior com chapa de aço de 1,5 mm, 
com ambas as folhas lisas e folheadas a madeira de faia, ou carvalho sendo o interior envernizado 
e o exterior lacado na cor a definir, incluindo fechadura de segurança em três pontos, ferragens e 
puxador em aço.

1.4 — Serralharias
Vãos de janela. — As caixilharias deverão ser em alumínio ou pvc termolacado na cor branca, 

com vidro duplo de baixa emissividade e elevada performance que incluam caixas de estore em-
butidos, na cor branca, com sistema manual de acionamento.

1.5 — Louças sanitárias
O fornecimento e montagem/assentamento das loiças sanitárias e elementos acessórios deverá 

compatibilizar-se com as seguintes indicações:
Sanitas de pousar de preferência com mochila, em louça, na cor branca, com tampo, incluindo 

fixações à parede, ligação ao esgoto, e colocação de torneira de autoclismo adequada, bem como 
todos os acessórios necessários;

Autoclismo de mochila, em louça, na cor branca, incluindo todas as ferragens e mecanismos 
de enchimento e descarga, fixações à parede, peças de ligação à sanita e respetivo vedante, bem 
como todos os acessórios necessários;

Bidé de pousar, em louça, na cor branca, incluindo fixações ao pavimento, válvula de des-
carga, ligação ao esgoto e torneira cromada com monocomando bem como todos os acessórios 
necessários;
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Lavatório de pousar, com espelho adequado à dimensão do mesmo, em louça, na cor branca, 
incluindo fixação da bacia, válvula de descarga, sifão de garrafa, ligação ao esgoto e torneira cro-
mada com monocomando bem como todos os acessórios necessários;

Base de duche (com dim. min. de 90 × 90 ou de 0,80 × 1,00 fixa no mínimo a 10 cm do pa-
vimento) em acrílico ou em louça, na cor branca, incluindo montagem de dispositivos de nivela-
mento da bacia, válvula de descarga e todas as fixações necessárias, vedação periférica, ligação 
ao esgoto e coluna com torneira cromada com monocomando fixa à parede bem como todos os 
acessórios necessários;

Cabine ou divisória para chuveiro, com vidro de 8 mm e tratamento PVD, com porta deslizante 
com sistema abertura de portas corrediço, com perfis de aço inox, inclusive elementos de fixação 
em cima e em baixo;

Os toalheiros para lavatórios deverão ter preferencialmente 40 cm, assim como os toalheiros 
para duche 60 cm.

1.6 — Rede de águas e esgotos
A instalação da canalização deverá ser efetuada por técnicos especializados com habilitação e 

formação profissional adequada ao exercício da profissão, que apresentem a titularidade de carteira 
profissional com credencial em vigor, e que atestem por declaração com termo de responsabilidade 
que a instalação efetuada está em conformidade com as disposições legais aplicáveis em vigor.

A instalação deverá ser realizada preferencialmente a partir do contador. A alimentação de 
água fria e quente e respetivo retorno deverá ser conduzida por canalização em tubagem do tipo 
multicamadas (Pex/Alumínio/Pex), ou equivalente de qualidade não inferior, instalada preferencial-
mente pela face exterior das paredes, com isolamento térmico, a cerca de 50 cm do pavimento e 
no próprio até à zona onde deverá ser instalada uma válvula de corte geral dos vários ramais que 
constituem a rede interna. Em cada ponto de água, para efeitos de cálculo, deverão ser conside-
rados os dispositivos com caudais iguais ao prescrito pelos decretos regulamentares em vigor no 
momento.

1.7 — Rede de Ited
A instalação das redes de telecomunicações deverá ser efetuada por técnicos especializados 

de acordo com as novas regras aplicadas no momento para Ited. Deverá permitir o acesso de co-
municações ao exterior por telefone, o acesso à Internet para todos os pontos previstos e o acesso 
à rede de TV por cabo, ou instalação de sistema de receção individual.

1.8 — Rede de instalações elétricas
A instalação elétrica deverá ser efetuada por técnicos especializados com habilitação e for-

mação profissional adequada ao exercício da profissão, que apresentem a titularidade de carteira 
profissional com credencial em vigor, e que atestem por declaração com termo de responsabilidade 
que a instalação efetuada está em conformidade com as disposições legais aplicáveis em vigor. 
A execução de novas instalações, o fornecimento e montagem de novas instalações elétricas 
deverão suportar os aparelhos elétricos, tais como placa de indução e forno, assim como todos 
os restantes para uso doméstico, a partir de um ponto de alimentação existente, com montagem 
embebida em paredes e tetos, incluindo quadros elétricos com todos os acessórios inerentes à 
sua funcionalidade. Os aparelhos de aquecimento elétrico deverão ser fixos. Quando contemplada 
a instalação elétrica integral da rede interna na habitação, a mesma deverá prever e distribuir no 
mínimo de três tomadas e de um ponto de luz em cada divisão: halls, corredores, salas de jantar/
estar, cozinhas e quartos.

112644305 
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 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 3/2019

Sumário: Acórdão do STA de 03-07-2019, no Processo n.º: 499/04.6BECTB (1522/15) — 2.ª Sec-
ção — O princípio da plenitude da assistência dos juízes, corolário dos princípios da 
oralidade e da imediação na apreciação da prova, não é um princípio absoluto. Com 
a alteração ao Código de Processo Civil introduzida pela Lei n.º 41/2013, de 26 de 
Junho, que entrou em vigor a 1 de Setembro de 2013, este princípio passou a aplicar-
se também à fase da audiência final, pois que o julgamento da matéria de facto passou 
a conter-se nesta (cf. A nova redação do artigo 605.º do Código de Processo Civil). Esta 
alteração, embora aplicável aos processos pendentes, não tem eficácia retroativa, por 
isso não influencia o julgamento em sede de impugnação judicial se, como no caso dos 
autos, a inquirição de testemunhas ocorreu antes de 2013 e antes da entrada em vigor 
daquela alteração ao Código de Processo Civil. Tendo a recolha da prova em sede 
tributária sido efetuada antes da referida alteração da lei processual civil é admissível, 
ponderadas as circunstâncias do caso concreto, que o juiz que elaborou a sentença 
não seja o mesmo que procedeu à inquirição de testemunhas, não ocorrendo, como tal, 
nulidade que possa influir no exame ou na decisão da causa.

Acórdão do STA de 03 -07 -2019, no Processo n.º: 499/04.6BECTB (1522/15) — 2.ª Secção

1 — Relatório:

A…e B…, ambos com os demais sinais dos autos, vieram interpor recurso de revista excepcio-
nal, nos termos do artigo 150.º do CPTA, do acórdão proferido pelo Tribunal Central Administrativo 
Sul em 4/6/2015, no processo que aí correu termos sob o n.º 8096/14.

Por acórdão de 27/04/2016 foi decidido:

“Nestes termos, acorda -se em admitir a revista excepcional, mas tão só quanto a este seg-
mento decisório atinente à alegada violação do princípio da plenitude da assistência dos juízes, 
não a admitindo no mais’’.

Desta decisão recorreu o Ministério Público para o Tribunal Constitucional arguindo a 
inconstitucionalidade:

Da norma constante do artigo 26.º alínea b) do ETAF de 2004 na interpretação de que a com-
petência para o conhecimento do recurso de revista é deferida pela norma constante do artigo 150.º 
n.º 1 do CPPT.

Da norma do artigo 150.º do CPPT na interpretação segundo a qual a Secção de Contencioso 
Tributário do STA é competente em razão da matéria para o conhecimento do recurso de revista, 
com fundamento na reserva de competência relativa da Assembleia da República sobre organização 
e competência dos Tribunais (artigo 165.º n.º 1 alínea p) CRP numeração RC/97).

O Tribunal Constitucional veio a proferir a seguinte decisão, em 20 de Fevereiro de 2018:

III — Decisão

“Nestes termos, decide -se:

a) não julgar inconstitucional a interpretação, extraída da conjugação dos artigos 150.º n.º 1 
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, e 26.º alínea h) do Estatuto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, no sentido de que a Secção de Contencioso Tributário do Supremo 
Tribunal Administrativo é competente em razão da matéria, para o conhecimento do recurso de 
revista interposto do acórdão proferido pela Secção de Contencioso Tributário do Tribunal Central 
Administrativo;

b) e, em consequência, julgar improcedente o presente recurso.

Sem custas.”
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Distribuídos que foram os autos e colhidos os vistos legais impõe -se conhecer em re-
vista da questão admitida pelo acórdão deste STA de 27/04/2016 relativa à alegada violação 
do princípio da plenitude da assistência dos juízes.

As conclusões de recurso, atinentes à questão acabada de enunciar, são as seguintes:

«A. Nos termos do artigo 150.º do CPTA, o recurso de revista só será admissível quando 
(i) esteja em causa a apreciação de uma questão que, pela sua relevância jurídica ou social, se 
revista de importância fundamental ou (ii) a admissão do recurso seja claramente necessária para 
uma melhor aplicação do Direito.

B. Estes dois requisitos alternativos têm sido densificados pela jurisprudência do STA, de que 
o Processo n.º 01013/13 é um bom exemplo; assim, e quanto ao primeiro daqueles requisitos, 
estaremos perante uma questão de importância fundamental quando a mesma revele capacidade 
de expansão — isto é, não se cinja ao caso particular em análise —, sendo a relevância social 
demonstrada pelo interesse comunitário significativo da questão.

C. Por sua vez, a necessidade da revista para a melhor aplicação do Direito há -de resultar 
(i) da possibilidade de repetição da questão em apreço noutros casos (ii) da necessidade de ga-
rantir a uniformidade na aplicação do Direito ou (iii) da circunstância de a decisão ser juridicamente 
insustentável. Apenas a última destas situações tem verdadeira autonomia, já que a possibilidade 
de repetição é o requisito que está na base da importância fundamental das matérias (“capacidade 
de expansão”) e a uniformidade na aplicação do Direito é melhor garantida através de outros me-
canismos processuais.

D. Assim, o recurso de revista para a melhor aplicação do Direito será verdadeiramente útil 
nas situações em que a questão em apreço foi decidida de maneira juridicamente insustentável e, 
mesmo não havendo ainda jurisprudência sobre determinada matéria, o STA pretende intervir para 
assim evitar que uma interpretação jurisprudencial menos correcta se comece a formar.

E. O princípio da plena assistência do juiz tem uma importância fundamental, pois tem uma 
capacidade de expansão ilimitada, sendo virtualmente violável em todos os processos de conten-
cioso tributário de impugnação; o interesse comunitário significativo revela -se no facto de aquele 
ser um princípio basilar do contencioso civil e tributário.

F. Por outro lado, o recurso de revista é também claramente necessário para garantir uma 
melhor aplicação do princípio da plenitude da assistência dos juízes. Com efeito, o acórdão tirado 
pelo TCA -S no Processo n.º 08096/14 aplicou o acórdão proferido pelo Pleno do STA no Processo 
n.º 01152/11 quando não o deveria ter feito, já que esta última decisão teve por base legisla-
ção — o processo civil aprovado em 1961 — que entretanto foi profundamente alterada — pelo 
novo código de processo civil aprovado em 2013.

G. Assim, a estrutura dicotómica do processo civil — segundo a qual o julgamento das matérias 
de facto e de Direito ocorria em momentos distintos — foi abolida; as decisões sobre os factos e 
sobre a aplicação do Direito aos mesmos passaram assim a ser tomadas em conjunto, aquando 
da elaboração da sentença. O juiz que aprecia os factos será também aquele que aplicará o Di-
reito aos mesmos, sob pena de violação do princípio da plena assistência dos juízes. Deste modo, 
a estrutura do processo civil e do contencioso tributário de impugnação são muito semelhantes, 
devendo as soluções aplicadas a um ser replicadas no outro, sob pena de violação do princípio 
interpretativo da unidade do sistema jurídico.

H. As divergências ainda existentes entre o processo civil e o contencioso tributário de impug-
nação não são suficientes para afastar o que acabamos de referir: em primeiro lugar, o período de 
30 dias que as partes dispõem, em processo civil, (quereria dizer processo tributário) para alegarem 
por escrito ao abrigo do artigo 120.º do CPPT, é idêntico ao período de que o Tribunal dispõe, em 
processo civil, para proferir sentença e proceder ao julgamento da matéria de facto (artigo 607.º 
n.º 1 do CPC 2013); em segundo lugar, o uso da carta precatória e da inquirição por teleconferência 
são necessárias limitações do princípio da oralidade e imediação em processo civil, não devendo 
ser utilizadas como argumento para restringir o princípio da plenitude da assistência dos juízes em 
contencioso tributário; por último, a razão subjacente ao regime da gravação dos depoimentos ao 
abrigo do artigo 118.º do CPPT é permitir o controlo da produção da prova por parte das instâncias 
de recurso e não a de limitar o princípio da oralidade/imediação.
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I. Por último, a anulação da decisão proferida pelo TCA -S no Processo n.º 08096/14 — que 
confirmou a sentença emitida pelo TAF de Castelo Branco no Processo n.º 499/04.6BECTB — não 
daria azo a um desaforamento generalizado dos processos redistribuídos ao abrigo da Lei n.º 59/
2011 — receio a que o acórdão proferido pelo Pleno do STA no Processo n.º 01152/11 (também) 
procurou responder —, já que a impugnação judicial apresentada pelos ora Recorrentes deu entrada 
e foi decidida no TAF de Castelo Branco. Assim sendo, também por isso o acórdão proferido pelo 
STA no Processo n.º 01152/11 não tem aplicação aos presentes autos.

J. O recurso quanto à apreciação da matéria referente à data da aquisição das acções também 
preenche os pressupostos constantes do artigo 150.º do CPTA, já que essa questão tem uma clara 
vocação expansiva — o regime da exclusão das mais -valias pela alienação de acções detidas há 
mais de doze meses só foi revogado pela Lei n.º 15/2010, tendo certamente originado liquidações 
oficiosas de IRS que se encontram neste momento em apreciação nos Tribunais — e é essencial 
de um ponto de vista social, já que poderá atingir múltiplos sujeitos passivos de IRS.

K. Por outro lado, a reapreciação desta matéria pelo STA é claramente necessária para uma 
melhor aplicação do Direito, pois a tese interpretativa sufragada pelas instâncias inferiores encontra-
-se, a nosso ver, ostensivamente errada, é pouco fundamentada e não tem qualquer respaldo na 
Jurisprudência ou na Doutrina. Assim, parece -nos que o STA deve passar em revista o acórdão 
em crise antes que o mesmo seja replicado nas instâncias inferiores.

L. Concluindo, o presente recurso de revista deve ser aceite quer relativamente à matéria da 
violação do princípio da plenitude da assistência dos juízes, como quanto à referente ao momento 
a partir do qual se deve ter por iniciado o período de doze meses para efeitos de exclusão da tri-
butação das mais -valias.

Quanto à nulidade por violação do princípio da plenitude da assistência dos juízes:
M. A Juiz que efectuou e presidiu à inquirição de testemunhas realizada não foi a mesma 

que, na sentença proferida no Processo n.º 499/04.6BECTB, apreciou e valorou a prova testemu-
nhal produzida. Assim, o Tribunal não observou um dos princípios estruturantes do contencioso 
tributário (e do direito processual em geral), o princípio da plenitude da assistência do Juiz, o qual 
se encontra consagrado no artigo 605.º do CPC e dispõe, precisamente, que o juiz que profere 
decisão acerca da matéria de facto deve necessariamente coincidir com o que assistiu aos actos 
e diligências relativos à prova da factualidade sub judice, desde logo às audiências de inquirição 
de testemunhas.

N. Sendo os recursos em matéria tributária interpostos, processados e julgados como os agra-
vos em processo civil, nos termos do artigo 281.º do CPPT, então é aplicável ao caso vertente o 
disposto no artigo 195.º do CPC, segundo o qual a prática de um acto que a lei não admita produz 
a nulidade quando a irregularidade cometida possa influir no exame ou na decisão da causa.

O. Ora, é precisamente para garantir a prolação de decisões adequadas à realidade, em que 
o julgador a capta com o maior rigor possível, que se consagrou o princípio da plenitude de assis-
tência dos juízes, pelo que a violação do mesmo implica necessariamente, por definição, a prática 
de uma irregularidade que influi no exame ou na decisão da causa.

P. Assim, deve julgar -se tal sentença nula, ao abrigo do regime conjugado dos artigos 195.º 
e 605.º do CPC, aplicáveis por força da alínea e) do artigo 2.º do CPPT.

Q. Uma vez que a presente nulidade foi praticada na própria sentença, só aí se consumando, 
o meio processual de reacção pelo qual a mesma pode ser arguida é o recurso jurisdicional da 
decisão final, aplicando -se o respectivo regime de interposição e de apresentação de alegações, 
conforme Jurisprudência estabilizada e reiterada do STA.»

Quanto à anulabilidade por erro de julgamento e quanto à data a considerar como mo-
mento de aquisição das acções subjacentes à mais -valia em apreço nos autos […]

Apresentaram, os recorrentes, as conclusões “R” a “DD”, exclusivamente, incidentes sobre 
a matéria referida neste título sendo que, uma vez que a revista não foi admitida nesta parte, nos 
dispensamos de as reproduzir.

Não foram apresentadas contra -alegações
O Ministério Público neste STA emitiu parecer a fls. 873 com o seguinte conteúdo:
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«Objecto do recurso: acórdão TCA Sul denegatório de provimento ao recurso interposto de 
sentença que julgou improcedente a impugnação judicial deduzida contra decisão de indeferimento 
de reclamação graciosa contra liquidação de IRS (ano 1997) no montante de €386 471,19.

Fundamentação. Questão decidenda: conformação da aplicação do princípio da plenitude da 
assistência dos juízes em contencioso tributário/impugnação judicial.

A questão foi decidida no acórdão STA Pleno SCT 12.12.2012 (processo n.º 1152/11)
A solidez da argumentação expendida e a especial autoridade da formação que apreciou a 

questão justificam adesão à doutrina do aresto, cujo sumário se transcreve:
I — O princípio da plenitude da assistência dos juízes, estabelecido no artigo 654.º do CPC, 

só tem aplicabilidade para a decisão sobre a matéria de facto.
II — Em sede de contencioso tributário/processo de impugnação, o julgamento da matéria 

de facto e o julgamento de direito estão cometidos ao juiz que profere a sentença, não existindo 
a dicotomia que se verifica em processo civil, entre a fase de audiência de julgamento, onde são 
produzidas as provas para a determinação dos factos e a da prolação da decisão, onde é feito o 
enquadramento jurídico dos factos determinados ao caso e afirmada a consequente decisão.

III — Embora o princípio da plenitude da assistência dos juízes seja um corolário dos princípios 
da oralidade e da imediação, na apreciação da prova, sendo preferível que ocorra contacto directo, 
imediato, entre o juiz e a testemunha, tal princípio não é absoluto.

IV — Ainda assim o princípio da imediação sofria limitações, pois em tempos não muito distan-
tes, mas em que não existia a nova tecnologia da videoconferência, sempre se utilizou a inquirição 
por carta precatória concretizada em meios escritos ou áudio que não proporcionavam a imediação 
na sua plenitude do juiz julgador com a testemunha mas valorizados e aproveitados na busca da 
verdade material influenciando a fixação do probatório e a realização da justiça.

V — Tais limitações continuam a justificar -se sobretudo quando se tem de ponderar, também, os 
inconvenientes de um “desaforamento” generalizado de processos ou a sua remessa para prolação 
de sentença a Magistrados entretanto destacados para equipas extraordinárias de recuperação de 
processos como as criadas pela Lei n.º 59/2011 de 28 de Novembro.

VI — Sopesando as vantagens e inconvenientes, sempre por atenção ao quadro legal supra 
exposto, o qual, reitera -se, não encerra norma própria que imponha a aplicação do dito princípio 
na pureza enunciada e, atendendo também à especialidade do processado da impugnação judicial 
que não tem uma fase autónoma de fixação dos factos provados e não provados somos levados 
a considerar, numa interpretação sistemática, também pautada por critérios de justiça e equidade, 
que se justificam, as referidas limitações consubstanciadas na prática em dever ser o juiz a quem o 
processo está distribuído a elaborar a sentença no momento em que a mesma tem de ser proferida. 
Conclusão: O recurso não merece provimento. O acórdão impugnado deve ser confirmado.»

2 — Fundamentação: o TCA Sul deu como assentes os factos que constam do acórdão 
a fls. 668 a 688, que aqui dão por reproduzidos, mas que não se descrevem uma vez que a 
questão a decidir neste STA é exterior e alheia aos mesmos factos, sendo incontroverso, 
em face do desenvolvimento processual, que o Juiz que proferiu a sentença nos presentes 
autos não foi o mesmo que presidiu à inquirição das testemunhas.

3 — Do Direito:

Do acórdão do TCA Sul a fls. 689 dos autos destaca -se a seguinte fundamentação jurí-
dica que se apresenta por extracto:

[...] Conforme resulta dos autos os Recorrente apresentaram impugnação judicial da liquidação 
de IRS do ano de 1997, invocando, em síntese, e com interesse para o presente recurso, a cadu-
cidade do direito de liquidação e vício de violação de lei por a AT não ter tido em consideração a 
norma de incidência negativa contida no artigo 10.º, n.º 2 do CIRS, sendo que a sentença recorrida 
julgou improcedente a impugnação.

I. Invocam os Recorrentes, desde logo, a nulidade da sentença por violação do princípio da 
plenitude da assistência dos juízes (artigo 605.º do CPC) [conclusões A) a E)]. Entendem, em suma, 
que a juiz que efectuou e presidiu à inquirição de testemunhas não foi a mesma que na sentença 
recorrida procedeu à valoração da prova testemunhal, pelo que não foi observado aquele princípio.
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Com efeito, conforme resulta dos autos, a juiz que proferiu a decisão recorrida não foi a mesma 
que dirigiu a audiência de inquirição de testemunhas.

A respeito desta nulidade invocada pelos Recorrentes pronunciou -se a Meritíssima Juíza do 
TAF de Castelo Branco no sentido da sua não verificação, sustentando a sua posição na jurispru-
dência do STA.

Com efeito, sobre esta questão ora já se pronunciou o STA no acórdão do Pleno de 12/12/2012, 
proc. n.º 01152/11, no qual se decidiu que ‘‘[n]o processo de impugnação judicial a sentença deve 
ser proferida pelo juiz a quem o processo está distribuído no momento em que a mesma tem de 
ser proferida.’’, cujo sumário é o seguinte:

[...]
Foi citado o sumário já referido no parecer do Mº Pº, supra destacado.
Idêntico entendimento tem sido adoptado neste TCAS, sendo de manter, pois tem -se enten-

dido que no âmbito do contencioso tributário não se verifica a violação do princípio da plenitude da 
assistência dos juízes quando a inquirição das testemunhas não tiver sido presidida pelo juiz que 
depois proferiu a sentença, e por conseguinte, esta situação não constitui nem nulidade da sen-
tença, nem nulidade processual (cf. Acórdãos de 13/03/2014, proc. n.º 07216/13, e de 13/03/2014, 
proc. n.º 07215/13).

Pelo exposto, e sem mais considerações por desnecessárias, aderindo -se à jurisprudência 
supra referida, não se verifica a nulidade invocada, improcedendo, deste modo, as conclusões A) 
a E) das alegações de recurso.

II. Invocam ainda os Recorrentes erro de julgamento quanto à data a considerar como mo-
mento do facto tributário e, consequentemente, para efeitos de caducidade do direito de liquidação 
[conclusões F) a R)].

Com efeito, [...]
3 — Sumário do acórdão
I. No âmbito do contencioso tributário não se verifica a violação do princípio da plenitude da 

assistência dos juízes quando a inquirição das testemunhas não tiver sido presidida pelo juiz que 
depois proferiu a sentença, e por conseguinte, esta situação não constitui nem nulidade da sen-
tença, nem nulidade processual;

II. [...]
III. Decisão
Em face do exposto, acordam em conferência os juízes da Secção do Contencioso Tributário 

deste Tribunal Central Administrativo Sul, em negar provimento ao recurso, mantendo -se a decisão 
recorrida.

O Acórdão do STA que admitiu a revista expressou o seguinte argumentário:

“[...] 3.6.2. Já quanto à questão da violação do princípio da plenitude da assistência dos juí-
zes, afigura -se -nos que estão verificados os apontados requisitos de admissibilidade do recurso 
de revista excepcional.

Na alegação dos recorrentes, a questão tem uma importância fundamental (por ter uma capa-
cidade de expansão ilimitada a todos os processos de impugnação) e tem um interesse comunitário 
significativo (pois se trata de um princípio basilar do contencioso civil e tributário) e que o recurso 
também é claramente necessário para garantir uma melhor aplicação do dito princípio, dado que o 
acórdão recorrido aplicou o acórdão proferido pelo Pleno do STA no processo n.º 01152/11 quando 
não o deveria ter feito, já que esta última decisão teve por base legislação — o anterior CPC — que 
entretanto foi alterada pelo novo CPC aprovado em 2013.

E na verdade, assim é.
Por um lado, e considerando desde já esta última alegação, constata -se que o acórdão recor-

rido aderiu, relativamente à matéria do invocado princípio da plenitude da assistência dos juízes, 
à jurisprudência do STA firmada no citado acórdão do Pleno, de 12/12/2012, no proc. n.º 01152/11 
e do TCA Sul (constante dos acs. de 13/3/2014, proc. n.º 072/16/13 e de 13/3/14, proc. 072/15).

Jurisprudência essa que, conforme ressalta do próprio sumário daquele aresto do Pleno, 
se pode resumir, no essencial, ao seguinte: (i) o princípio da plenitude da assistência dos juízes, 
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estabelecido no artigo 654.º do CPC, sendo corolário dos princípios da oralidade e da imediação, 
na apreciação da prova, e sendo preferível que ocorra contacto directo, imediato, entre o juiz e a 
testemunha) não é um princípio absoluto (aliás, o princípio da imediação sofria limitações desde 
logo nos casos em que se utilizava a inquirição com recurso a carta precatória) e só tem aplicabi-
lidade para a decisão sobre a matéria de facto; (ii) em sede de contencioso tributário/processo de 
impugnação, o julgamento da matéria de facto e o julgamento de direito estão cometidos ao juiz 
que profere a sentença, não existindo a dicotomia que se verifica em processo civil, entre a fase 
de audiência de julgamento, onde são produzidas as provas para a determinação dos factos e a 
da prolação da decisão, onde é feito o enquadramento jurídico dos factos determinados ao caso 
e afirmada a consequente decisão; (iii) aquelas supra apontadas limitações continuam a justificar-
-se sobretudo quando se têm de ponderar, também, os inconvenientes de um “desaforamento” 
generalizado de processos ou a sua remessa para prolação de sentença a Magistrados entretanto 
destacados para equipas extraordinárias de recuperação de processos como as criadas pela Lei 
n.º 59/2011 de 28 de Novembro, sopesando as vantagens e inconvenientes (sempre por atenção ao 
quadro legal aplicável, que não encerra norma própria que imponha a aplicação do dito princípio na 
pureza enunciada e, atendendo também à especialidade do processado da impugnação judicial que 
não tem uma fase autónoma de fixação dos factos provados e não provados) é de considerar que, 
numa interpretação sistemática, também pautada por critérios de justiça e equidade, se justificam 
as referidas limitações consubstanciadas na prática em dever ser o juiz a quem o processo está 
distribuído a elaborar a sentença no momento em que a mesma tem de ser proferida.

E, na verdade, no n.º 1 do artigo 654.º do anterior CPC, este princípio da plenitude da assis-
tência dos juízes não se estendia à elaboração da sentença sobre matéria de direito (o princípio 
da plenitude da assistência do juiz respeitava apenas à decisão da matéria de facto, não se esten-
dendo à prolação da sentença).

Actualmente, apesar de no artigo 605.º do novo CPC (que corresponde àquele anterior ar-
tigo 654.º) se estabelecer que a prolação da sentença deve ser feita pelo juiz que interveio na 
audiência final (pois que já não há uma decisão de facto autónoma por parte de um órgão distin-
to — tribunal colectivo), passando a regular -se a situação na perspectiva do juiz singular, manteve-
-se a regra anterior quanto ao aproveitamento dos actos processuais praticados, admitindo -se a 
possibilidade de ser decidida a repetição de tais actos se as circunstâncias o aconselharem, mas 
não configurando o legislador a hipótese de prolação da sentença por outro juiz. Ou seja, o aban-
dono da estrutura dicotómica (julgamento das matérias de facto e de direito em momentos distin-
tos) em sede de processo civil (circunstância que o apontado acórdão do Pleno do STA também 
relevou como adjuvante para a diferenciação entre os regimes do processo civil e do processo 
tributário e para mostrar as dificuldades de interpretação dos normativos aplicáveis) logo indicia 
quer a susceptibilidade de se tratar de questão de especial complexidade, cuja solução envolve a 
conjugação e aplicação de diversos regimes legais, quer a respectiva relevância social fundamental, 
substanciada na previsibilidade de repetição em casos futuros e em que também se reconhece 
a utilidade de intervenção do STA, com vista a uma pronúncia que possa servir como orientação 
para os tribunais de que aquele Tribunal é órgão de cúpula, assim contribuindo para uma melhor 
aplicação do direito.

Quanto a esta questão (violação do princípio da plenitude da assistência dos juízes), verificam-
-se, portanto, os apontados requisitos de admissibilidade do recurso de revista excepcional […]”.

Decidindo no STA.
Este Supremo Tribunal Administrativo (STA), no domínio do antigo CPC (Código de Processo 

Civil), pronunciou -se sobre idêntica questão à suscitada pela ora recorrente, através de acórdão 
do Pleno em 12/12/2012 tirado no proc. n.º 01152/11, no qual se fizeram referências a deliberações 
sobre tal questão tomadas quer pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
(CSTAF) quer pelo Conselho Superior da Magistratura (CSM) e bem assim à jurisprudência quer 
dos Tribunais Centrais Administrativos (TCAs) quer do STA sobre a matéria. Por ser fastidioso 
reproduzir o que então se disse, nesta parte, remetemos para tal acórdão.

Desde a data da sua prolação e até hoje, com relevância para a presente decisão, sucederam -se, 
sequencialmente, a aprovação do novo CPC (Código de Processo Civil) através da Lei n.º 41/2013 
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de 26 de Junho, a qual entrou em vigor em 01/09/2013; a aprovação da deliberação do CSTAF 
de 11/02/2014 que consistiu numa orientação genérica sobre gestão processual nos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais consistente na recomendação a todos os senhores Juízes e em particular 
aos Senhores Presidentes dos Tribunais da Jurisdição Administrativa e Fiscal para adoptarem ‘‘as 
necessárias providências, designadamente através da redistribuição de processos, verificado que 
seja um desequilíbrio no volume de trabalho entre os vários juízes do mesmo Tribunal, na medida 
do possível por consenso dos juízes em causa, no sentido de ser dada a devida prioridade aos 
processos mais antigos e de maior grau de complexidade, sem prejuízo dos processos urgentes 
e prioritários’’; e a criação de equipas de recuperação de pendências, através do D. L. n.º 81/2018 
publicado em 15/10 as quais se inseriram neste objectivo de conceder prioridade aos processos 
mais antigos.

Estas, foram motivadas pela existência de elevadas pendências processuais de difícil recu-
peração e são especialmente dedicadas à tramitação dos processos pendentes de decisão final 
que tenham dado entrada até 31 de dezembro de 2012, sendo de salientar que o n.º 1 do artigo 3.º 
deste diploma estabelece que: ‘‘Cabe às equipas de recuperação de pendências a tramitação dos 
processos pendentes de decisão final, ainda que tenham sido realizadas diligências de prova, e 
que tenham dado entrada até 31 de dezembro de 2012”. (o destaque a negrito é da nossa autoria).

Infra, procuraremos fazer uma leitura destes acontecimentos legislativos e deliberativos à luz 
da questão que ora nos ocupa e sobre a qual se impõe produzir pronúncia actualizada.

O quadro legal considerado pelo referido acórdão do Pleno de 2012 da 2.ª Secção de 
Contencioso Tributário deste STA, foi o seguinte:

Artigo 653.º do CPC — Julgamento da matéria de facto

1 — Encerrada a discussão, o tribunal recolhe à sala das conferências para decidir; se não se 
julgar suficientemente esclarecido, pode voltar à sala da audiência, ouvir as pessoas que entender 
e ordenar mesmo as diligências necessárias.

2 — A matéria de facto é decidida por meio de acórdão ou despacho, se o julgamento incumbir 
a juiz singular; a decisão proferida declarará quais os factos que o tribunal julga provados e quais 
os que julga não provados, analisando criticamente as provas e especificando os fundamentos que 
foram decisivos para a convicção do julgador.

3 [...]; 4 [...]; 5 [...]

Artigo 654.º do CPC — Princípio da plenitude da assistência dos juízes

“1 — Só podem intervir na decisão da matéria de facto os juízes que tenham assistido a todos 
os actos de instrução e discussão praticados na audiência final.

2 — Se durante a discussão e julgamento falecer ou se impossibilitar permanentemente 
algum dos juízes, repetir -se -ão os actos já praticados; sendo temporária a impossibilidade, 
interromper -se -á a audiência pelo tempo indispensável, a não ser que as circunstâncias acon-
selhem, de preferência, a repetição dos actos já praticados, o que será decidido sem recurso, 
mas em despacho fundamentado, pelo juiz que deva presidir à continuação da audiência ou à 
nova audiência.

3 — O juiz que for transferido, promovido ou aposentado concluirá o julgamento, excepto se 
a aposentação tiver por fundamento a incapacidade física, moral ou profissional para o exercício 
do cargo ou se, em qualquer dos casos, também for preferível a repetição dos actos já praticados, 
observado o disposto no número anterior.

O juiz substituto continuará a intervir, não obstante o regresso ao serviço do juiz efectivo”.

(Esta redacção manteve -se inalterada desde o Decreto -Lei n.º 44129, de 28 de Dezembro 
de 1961, que aprovou o Código de Processo Civil e é equivalente à do CPC de 1939, que aperfei-
çoou, com aditamento no n.º 2, da parte final (decisão, sem recurso, pelo juiz que deva presidir) 
e, no n.º 3, do termo alternativo da repetição dos actos já praticados. É, pois, um princípio basilar 
e sedimentado).
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Artigo 118.º n.º 2 do CPPT

Testemunhas

1 [...]
2 — Os depoimentos são prestados em audiência contraditória, devendo ser gravados, sempre 

que existam meios técnicos para o efeito, cabendo ao juiz a respectiva redução a escrito, que deve 
constar em acta, quando não seja possível proceder àquela gravação.

3 [...]; 4 [...]; 5 [...]

Artigo 120.º do CPPT

Notificação para alegações

Finda a produção da prova, ordenar -se -á a notificação dos interessados para alegarem por 
escrito no prazo fixado pelo juiz, que não será superior a 30 dias.

Artigo 123.º do CPPT

Sentença. Objecto

1 — A sentença identificará os interessados e os factos objecto de litígio, sintetizará a preten-
são do impugnante e respectivos fundamentos, bem como a posição do representante da Fazenda 
Pública e do Ministério Público, e fixará as questões que ao tribunal cumpre solucionar.

2 — O juiz discriminará também a matéria provada da não provada, fundamentando as suas 
decisões.

Questiona -se se deve ou não ser confirmada, na íntegra, tal jurisprudência.
Sendo que para tal, há que ponderar que este quadro legal, parcialmente, sofreu alterações, 

desde logo as introduzidas pela Lei n.º 41/2013 de 26/06 que determinou a entrada em vigor em 
1 de Setembro de 2013 do novo CPC.

Neste diploma não se refere qualquer estatuição correspondente ao artigo 653.º do CPC antigo 
e o artigo 654.º, do mesmo compêndio normativo, deixou de ter uma integral correspondência no 
novo CPC.

Devemos, agora, considerar o disposto no artigo 605.º do novo CPC o qual dispõe:

Artigo 605.º (Próximo/correspondente ao artigo 654.º do CPC de 1961)

Princípio da plenitude da assistência do juiz

1 — Se durante a audiência final falecer ou se impossibilitar permanentemente o juiz, repetem-
-se os atos já praticados; sendo temporária a impossibilidade, interrompe -se a audiência pelo tempo 
indispensável, a não ser que as circunstâncias aconselhem a repetição dos atos já praticados, o 
que é decidido sem recurso, mas em despacho fundamentado, pelo juiz substituto.

2 — O juiz substituto continua a intervir, não obstante o regresso ao serviço do juiz efetivo.
3 — O juiz que for transferido, promovido ou aposentado conclui o julgamento, exceto se a 

aposentação tiver por fundamento a incapacidade física, moral ou profissional para o exercício do 
cargo ou se for preferível a repetição dos atos já praticados em julgamento.

4 — Nos casos de transferência ou promoção, o juiz elabora também a sentença.

Justifica -se, pois, plenamente, que este STA deva em sede de revista, como doutamente 
foi decidido, voltar a debruçar -se sobre a questão da consideração do princípio da plenitude de 
assistência do Juiz em sede de impugnação judicial, devendo efectuar nova pronúncia a qual não 
poderá deixar de considerar, também, as inovações legislativas introduzidas, nesta matéria, pelo 
novo CPC ponderando a pertinência da sua aplicação ao processo tributário.

E essa pronúncia, reitera -se, tem de considerar, necessariamente, o disposto no artigo 605.º 
do CPC, supra citado, por força do disposto no artigo 2.º alínea e) do CPPT.
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O traço distintivo essencial entre o artigo 605.º do novo CPC e o artigo 654.º do CPC de 1961 
consiste na eliminação do n.º 1 deste último preceito onde se estipulava: “Só podem intervir na de-
cisão da matéria de facto os juízes que tenham assistido a todos os actos de instrução e discussão 
praticados na audiência final’’.

E, ainda na supressão da palavra ‘‘preferência’’ contida no n.º 2 do mesmo preceito que não 
transitou para o actual n.º 1 do artigo 605.º do novo CPC o qual no mais, em substância, é idêntico 
no tratamento da impossibilidade permanente ou temporária do(s) Juiz(es).

O n.º 4 do mesmo preceito afigura -se como despiciendo face à previsão constante do seu n.º 3 
e na circunstância de ter sido abolida a cisão entre o julgamento da matéria de facto e a respectiva 
integração jurídica. Uma possível explicação é dada por A. Abrantes Geraldes em https://www.
stj.pt/wp -content/uploads/2018/01/asentencacivelabrantesgeraldes.pdf. (para melhor estudo das 
alterações pode ver -se “CPC anotado” de J. Lebre de Freitas e Isabel Alexandre, Almedina, Julho 
de 2017, 3.ª edição, fls. 694 e seg. e ainda “Primeiras Notas ao novo CPC” de Paulo R. Faria e Ana 
L. Loureiro, Almedina 2014 — 2.ª edição, fls. 578 e segs)

Assim, analisando, sumariamente, as alterações, imediatamente se constata que enquanto 
no âmbito do antigo CPC se estabelecia, em sede de audiência final, uma dicotomia entre a fase 
de produção de prova e julgamento da matéria de facto e de discussão da matéria de direito (ale-
gações) e a fase de julgamento/subsunção dos factos ao direito; essa dicotomia desapareceu, à 
semelhança do que já sucedia no processo tributário, (e, também se nos afigura que se impunha, 
mais assertivamente, o dever de fundamentação por parte do Juiz substituto quando este optasse 
pela repetição de actos já praticados o que ressalta do n.º 3 do artigo 654.º e da expressão ali 
contida “observando -se o disposto no número anterior”) sendo que, no mais, substancialmente, os 
preceitos que no antigo e novo CPC regulam(lavam) esta matéria se equivalem.

Aqui chegados podemos concluir que a eliminação do n.º 1 do artigo 654.º do CPC de 1961, 
que não foi transposto para o artigo 605.º do novo CPC, se deveu ao facto de ao nível do processo 
civil, como bem observam os recorrentes, ter sido abolida a referida estrutura dicotómica segundo 
a qual o julgamento das matérias de facto e de direito ocorria em momentos distintos, sendo que 
tais decisões passaram a ser tomadas em conjunto, aquando da elaboração da sentença por força 
do disposto no artigo 607.º n.º 3 do novo CPC o que, reitera -se, já sucedia no caso do julgamento 
em sede impugnatória em processo tributário.

Que ilações devemos retirar desta evolução legislativa?
No processo comum e ao contrário de certas expectativas doutrinárias criadas (veja -se a expres-

são contida no caderno, intitulado “Mudar a Justiça Administrativa e Fiscal” que teve a coordenação 
das Juízas Fernanda Maçãs e Esperança Mealha, editado por Edições Almedina SA em Agosto de 
2013), a evolução foi no sentido de concentrar o julgamento da questão de facto na audiência final 
a que se segue a sentença final, a proferir no prazo relativamente curto de 30 dias pelo que esta 
sentença de regra só pode ser proferida pelo juiz que assistiu aos actos de instrução e discussão 
praticados na audiência ou audiências (final(ais)) de julgamento. Já no domínio do CPC de 1961 o 
princípio da plenitude da assistência dos juízes só valia para os actos de produção da prova e de jul-
gamento da matéria de facto — e, portanto, para a fase da audiência — e não também para a fase da 
sentença, sendo que a prolação da sentença por juiz diferente daquele que decidiu a matéria de facto 
não infringia aquele princípio — nem, aliás, qualquer outro princípio ou norma processual como era 
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal de Justiça (STJ), vide por todos o Ac. de 23/06/2010 rec. 
155/05.8TTMTS.S1 disponível em http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/
092885aff1420771802577570033dc44?OpenDocument&Highlight=0,princ%C3 %ADpio,da,plenitu
de,da,assist%C3 %AAncia,dos,ju%C3 %ADzes.

Tal alteração legislativa, afigura -se -nos, como uma regra de aplicação talhada, mais espe-
cificamente para o processo civil, uma vez que o processo tributário não se refere ao momento 
“audiência final”, no sentido formal do termo, sendo que o princípio do inquisitório por referência ao 
da verdade material determinam uma actividade do Juiz que, embora, de regra, modelada pelas 
alegações das partes, tem como escopo principal o conhecimento/alcance da verdade material re-
lativamente aos factos que lhe seja lícito conhecer ou, de que deva conhecer oficiosamente ( - vide 
o n.º 1 do artigo 99.º da LGT e o n.º 1 do artigo 13.º do CPPT -). E, esta actividade inquisitória no 
limite pode entender -se que não tem outro termo temporal que não seja o da prolação da sentença, 
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salvaguardado que seja o contraditório e a possibilidade de emissão de parecer pelo Mº Pº e daí 
uma possível causa para a não consignação do momento “audiência final” no processo tributário. 
Acresce que, a compressão do princípio da plenitude tem tido uma expressão prática mais regular 
na jurisdição administrativa e fiscal de que é sintomática a competência fixada às equipas extraor-
dinárias de recuperação de processos e desde logo as supra referidas, explicável pela componente 
essencial da prova documental no processo tributário, prova essa sujeita a regras de apreciação 
previamente fixadas na lei (artigo 362.º e segs do C. Civil) e portanto da competência e habilitação 
para julgamento por qualquer juiz dos tribunais tributários de 1.ª instância, atenta sempre a regra da 
territorialidade. A única excepção seria, pois, a da prova oral produzida perante o juiz do processo 
na altura da diligência de inquirição de testemunhas.

Mas, como se disse no referido acórdão do Pleno de 2012, embora reportado ao CPC então 
vigente: “[...] Devemos começar por salientar que o princípio da plenitude da assistência dos 
juízes plasmado no artigo 654.º do CPC se reporta, exclusivamente, aos juízes que assistiram 
e participaram na audiência final de julgamento e não àqueles juízes que porventura intervie-
ram em actos de instrução do processo, como sejam a produção antecipada de prova ou a 
realização de prova pericial. Ou seja: no CPC também está prevista a realização de actos de 
instrução fora do âmbito da audiência final, o que no caso do processo tributário podemos 
dizer é a regra (pois a aquisição de prova fez -se e faz -se numa fase instrutória que começava 
com as informações oficiais prestadas pela Repartição de Finanças e se inicia agora com a 
organização do processo administrativo previsto no artigo 111.º do CPPT) e, para tais actos 
de instrução não se questiona a necessidade de aplicação do princípio a que vimos fazendo 
referência, o que nos permite afirmar a existência de actos de instrução relativamente aos 
quais a pureza do princípio se esvai em benefício da funcionalidade, economia de meios e 
celeridade processual, mesmo no domínio do CPC o que por maioria de razão é de considerar 
no âmbito do processo de impugnação.

Com efeito, a regulamentação da audiência de julgamento é diversa nos processos que 
se regem exclusivamente pelas normas de direito processual civil — os do foro comum — e, 
nos processos tributários. É distinta agora e sempre o foi nos domínios dos anteriores có-
digos de processo tributário; O Código de Processo das Contribuições e Impostos (CPCI) e 
o Código de Processo Tributário (CPT).

Destacam -se como distinções essenciais: não existir em processo Tributário uma deci-
são autónoma sobre a matéria de facto ao contrário do que sucede nos processos julgados 
exclusivamente sob as regras do CPC e, a exigência de discriminação da matéria fáctica 
provada da não provada.

A razão de ser da obrigatoriedade da discriminação da matéria provada e não provada 
imposta ao juiz dos tribunais tributários, a qual não resulta imposta pelo artigo 659.º n.º 2 
do CPC é explicada pelo Sr. Conselheiro Jorge Lopes de Sousa no seu CPPT anotado e 
comentado 6.ª edição na anotação 7 ao artigo 123.º onde refere: ‘‘A razão da exigência está 
em que, no contencioso tributário, não há lugar a decisão da matéria de facto, por meio de 
acórdão ou despacho, próprios e autónomos, como acontece no processo civil — artigo 653.º 
n.º 2 —, em que se exige a indicação dos ‘‘factos que o tribunal julga provados e quais os 
que julga não provados’’. No contencioso tributário, é na própria sentença que se opera tal 
julgamento. Aí, pois, a exigida discriminação dos factos provados e não provados é absolu-
tamente essencial pois que não existe outra peça processual que concretize tal julgamento 
da matéria de facto. É, pois, a necessidade absoluta de julgamento da matéria de facto efec-
tuada, no contencioso tributário, na própria sentença, que leva directamente à exigência da 
predita discriminação entre «a matéria provada da não provada».” (cf. declaração de voto in 
Ac. Pleno do STA — SCT de 07.05.03, Rec. n.º 869/02, in AP -DR de 07.07.04, pag. 143).

Cumpre também observar que, em processo tributário, a apresentação de alegações 
escritas facultativas no prazo de 30 dias as quais se destinam à discussão da matéria de 
facto e de direito constitui, inequivocamente, o encerramento da discussão da causa na 
1.ª Instância.

Do quadro legal exposto retiramos a interpretação (e o ora relator revê a posição que 
assumiu no ac. deste STA de 09/11/2011 Recurso n.º 643/11 -30) que no contencioso tribu-
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tário — processo de impugnação — de que inexiste no mesmo contencioso norma que 
determine o julgamento da matéria de facto pelo mesmo juiz que presidiu à produção de 
prova. O princípio da plenitude da assistência do juiz pressupõe a existência de actos de 
instrução e discussão praticados na audiência final, que em bom rigor não existe no con-
tencioso tributário pois, diversamente do que acontece em processo civil, não há dicotomia 
entre fase de audiência de julgamento onde são produzidas as provas e a subsunção dos 
factos ao direito na sentença ou decisão final. E, sempre assim foi. No domínio do CPCI a 
regra era a de as testemunhas serem inquiridas (com redução a escrito dos depoimentos) 
na então denominada Repartição de Finanças só o sendo pelo próprio juiz do processo se 
tal fosse requerido pelas partes (artigo 96.º). E, no domínio do CPT embora se tenha alterado 
esta regra, invertendo -se os termos, manteve -se a possibilidade de as testemunhas serem 
inquiridas na Repartição de Finanças, ao dispor -se no artigo 133.º n.º: 2 — Não tendo o im-
pugnante declarado que pretende produzir a prova na repartição de finanças, será aquela 
produzida directamente no tribunal.

A possibilidade de as testemunhas serem inquiridas na Repartição de Finanças, actual-
mente designadas por Serviço de Finanças, não é permitida pelo actual CPPT.

Terminada a produção de prova sempre se previu a faculdade de os interessados ale-
garem por escrito no prazo fixado pelo juiz, que não podia ser superior a 20 dias no domínio 
do CPCI e CPT, prazo este entretanto alargado para 30 dias (artigo 120.º do CPPT).

Não existia, pois, uma valoração do princípio da imediação e plenitude do Juiz nos 
exactos termos em que o Código de Processo Civil o prevê.

O que se entende e aceita atenta a especialidade própria do processo tributário/impug-
nação judicial, no qual não existe a fase do saneador nem a da audiência de discussão e 
julgamento da matéria de facto. A própria apresentação das alegações escritas tendentes a 
analisar a prova produzida e o direito aplicável pode efectivar -se num prazo dilatado que era 
de 20 dias e agora alargado para 30 dias o que contraria a ideia de imediação já que nesse 
decurso de tempo a muitas diligências probatórias podem ter assistido os representantes 
das partes com o inerente afastamento em relação aos depoimentos que provocaram.

E, mais adiante:
A concluir e como argumento adicional destacamos, por com a mesma concordarmos, 

a observação contida no referido Ac. do TCA sul consistente em: “[... Porque o juiz que pre-
side à produção da prova pode não vir a ter intervenção na fase da sentença é que o artigo 
118.º, n.º 2 do CPPT exige que os depoimentos das testemunhas sejam sempre gravados ou, 
sendo impossível a gravação, reduzidos a escrito. Fica assim assegurado que os mesmos 
estarão acessíveis ao juiz que profira a decisão sobre a matéria de facto, o qual lhes conferirá 
o valor probatório que tiver por adequado, no pressuposto de que o legislador não deixou, 
seguramente, de atender a que o juiz que procede à inquirição das testemunhas registará 
em acta, de forma tão fiel quanto possível, as declarações prestadas, tendo em atenção que 
tal é necessário para a valoração dos depoimentos por parte de quem julga a matéria de 
facto [...]”.

Entendendo que continuam, no essencial, actuais estas asserções afigura -se -nos, importante 
dar, agora, atenção ao processado dos presentes autos:

Os ora recorrentes apresentaram em 24/09/2004 impugnação judicial contra o acto de liqui-
dação adicional de IRS de 1997.

As três testemunhas arroladas pela impugnante foram inquiridas em 24/11/2009.
A única testemunha arrolada pela Fazenda Pública foi inquirida em 05/01/2010.
Por sentença de 03/06/2014 o TAF de Castelo Branco julgou a acção integralmente improce-

dente (processo 499/04.6BECTB).
Os impugnantes apresentaram recurso para o TCA Sul em 08/09/2014 onde foi atribuído o 

n.º 08096/14 tendo sido negado provimento ao recurso em 04/06/2015.
Desta decisão foi, então, interposto recurso de revista que foi admitido apenas para aprecia-

ção da ocorrência ou não de nulidade decorrente de o juiz que elaborou a sentença, já no âmbito 
do novo CPC, não ter sido o mesmo que inquiriu as testemunhas arroladas pelas partes ainda na 
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vigência do CPC de 1961 (o qual se organizava, claramente segundo o modelo de separação entre 
a decisão da matéria de facto (artigos 652 n.º 4, 653 e 657) e a prolação da sentença).

Ora, o novo CPC, enquanto compêndio normativo processual que é, sendo aplicável às acções 
pendentes desde logo por força do artigo 5.º n.º 1 da Lei n.º 41/2013, de 26/06, não possui eficácia 
retroactiva (vide artigo 12.º n.º 1 do C. Civil). E daí temos que as alterações introduzidas que de-
terminaram que o princípio da plenitude da assistência aos Juízes passou a vigorar/valer também 
para a fase da sentença apenas são de considerar no processo comum, naquelas situações em 
que tanto a fixação da matéria de facto resultante da prova oferecida como a prolação da sentença 
ocorreram já no âmbito do novo CPC.

Já no processo tributário ainda que o CPC, seja aplicável aos processos pendentes por força 
do disposto no já referido artigo 2.º alínea e) do CPPT, importa considerar que se manteve até hoje 
inalterado o regime, supra descrito, que regula o processo judicial tributário pelo que permanecem 
válidos os fundamentos de direito apresentados no referido acórdão do Pleno de 2012, para afastar a 
aplicação do princípio da plenitude da assistência dos juízes em situações, justificáveis, como a dos 
autos. Assim, por enquanto, e até à concretização de iniciativas legislativas já desencadeadas (no 
âmbito da revisão do CPPT em curso, foi apresentada a Proposta de Lei n.º 168/XIII da Presidência 
do Conselho de Ministros consultável em https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Pagi-
nas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43156), reitera -se, é válida tal fundamentação nas circunstâncias 
concretas em apreciação, em que a inquirição das três testemunhas arroladas pela impugnante 
aconteceu em 24/11/2009 e a da única testemunha arrolada pela Fazenda Pública sucedeu em 
05/01/2010, patenteando -se que entre estas datas e a actual ocorreu um distanciamento temporal 
tão significativo que a oralidade então praticada e a percepção de vários sinais e modo de estar e 
de prestar os depoimentos se terão, naturalmente e em virtude da multiplicidade de intervenções 
noutros processos e noutras inquirições, esbatido significativamente da lembrança do juiz que na 
altura colheu os depoimentos e os fez guardar para posterior consideração, pelo que é exactamente 
o seu registo “o bem maior” (aliado à consideração dos documentos que constam do processo), 
que suporta a fixação da matéria de facto ainda que por juiz distinto o qual em caso de dúvida 
sempre poderá(ia) por iniciativa própria diligenciar pelos esclarecimentos necessários ao alcance 
da verdade material em sede tributária.

Acresce que o facto de o D. L. n.º 81/2018, publicado em 15/10, referenciar a data de 31 de 
dezembro de 2012 para autorizar a intervenção dos juízes que integram as equipas criadas pelo 
diploma, para prolatarem as sentenças em processos pendentes, entrados até àquela data, in-
dependentemente do Magistrado que recolheu a prova testemunhal, o que resulta da expressão 
“ainda que tenham sido realizadas diligências de prova’’ só pode ter o significado de que, em 
sede de processo tributário se pretender valorar a celeridade e a certeza da decisão jurídica mesmo 
que com algum sacrifício ou compressão do dito princípio da plenitude, na sua pureza e conceito 
inicial/geral.

Em suma:
Com a alteração legislativa ao nível do processo civil, já referida, podemos afirmar que, se 

antigamente a prolação da sentença por juiz diferente daquele que decidiu a matéria de facto não 
infringia aquele princípio, agora o julgamento da matéria de facto passou a conter -se na audiência 
final (artigo 607.º n.º 4 do NCPC e por força dessa concentração, o princípio da plenitude da assis-
tência dos juízes passou a valer, lógica e necessariamente, também para a fase da sentença cível, 
consignando -se sem qualquer excepção, que no caso de transferência ou promoção, o juiz que 
assistiu aos actos de instrução e discussão praticados na audiência, profere, sempre, a sentença 
(artigo 605.º n.º 4 do NCPC).

Mas, em sede de direito tributário, não obstante, mantém -se inalterado o disposto nos arti-
gos 118.º 2 e 123.º do CPPT, e desde sempre inexistia a finada estrutura dicotómica de julgamento, 
decorrendo, ainda, do CPPT algumas especialidades nesta matéria, porventura significando uma 
abordagem menos rígida do conteúdo e alcance do referido princípio da plenitude o que também 
é revelado por regras distintas quanto ao registo da prova e aquisição de elementos instrutórios 
o que mantém actuais as afirmações contidas no supra referido acórdão do Pleno deste STA de 
12/12/2012 de que tal princípio não é absoluto e de que não existe, no direito tributário, uma va-
loração do princípio da imediação e plenitude do Juiz nos exactos termos em que o CPC o previa 
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e prevê mesmo depois da entrada em vigor da Lei n.º 41/2013 de 26/06. Mas, naturalmente, por 
o CPC ser de aplicação supletiva, e pelas razões gerais que levaram o legislador a instituir tal 
princípio, também em sede de direito tributário se impõe o respeito pelo mesmo. Assim sendo, de 
regra, o Juiz do tribunal tributário que procedeu à inquirição de testemunhas deverá ser o mesmo 
que procederá à elaboração da sentença respeitando -se os ditames do referido artigo 605.º do 
novo CPC, designadamente o seu n.º 3.

No entanto, ocorrem casos excepcionais, como o que apreciamos agora, em que a recolha 
da prova aconteceu antes mesmo de 2013, não se encontrando razões válidas e ponderosas para 
alterar a jurisprudência então firmada, sendo que continua a relevar o fundamento consistente no 
especial dever de fundamentação contido no artigo 123.º n.º 2 do CPPT (agora, também expresso no 
artigo 607.º n.os 3 e 4 do novo CPC) e se deve ponderar o manifesto prejuízo para a tutela jurisdicio-
nal efectiva sempre que se verifiquem situações de manifesta demora na solução judicial do pleito, 
que a solução propugnada pelos recorrentes agravaria, em dissonância com a evolução legislativa 
recente que determinou a criação das supra referidas equipas extraordinárias de recuperação de 
pendências, demora esta que, como vimos, tem preocupado o próprio C.S.T.A.F. (Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais) com a expressão nas suas deliberações acerca da gestão 
das pendências processuais, designadamente a mais recente, supra referida.

Aqui chegados e ponderando o desenvolvimento processual, acima destacado, temos de con-
siderar que ao tempo em que foi efectuada a inquirição estavam em vigor o CPC antigo e o actual 
CPPT, sendo que o registo dos depoimentos prestados por quatro testemunhas foram devidamente 
gravados, conforme resulta dos autos (fls. 315 a 320), ficando disponíveis para o juiz que elaborou 
a sentença e que fixou a matéria de facto, sendo que naquela altura o princípio da plenitude de 
assistência dos Juízes apenas tinha aplicabilidade para a inquirição/decisão sobre a matéria de 
facto em processo civil e já não existia em direito tributário a dicotomia entre a fixação da matéria 
de facto e da prolação de sentença.

Daí que no caso dos autos, a sentença pudesse, excepcionalmente, ser proferida por juiz 
distinto do que recolheu a prova testemunhal.

Do exposto, e da demais fundamentação inserta no mencionado acórdão de 2012 que para 
aqui se aporta, por no caso concreto se manter actual, apesar da entrada em vigor do novo CPC, 
resulta não ter a recorrente razão quando alega o cometimento de nulidade que pode influir no 
exame da causa (artigo 195.º n.º 1 do novo CPC ex vi do artigo 2.º alínea e) do CPPT), devendo 
ser julgado improcedente o seu recurso.

Preparando a decisão formulam -se as seguintes proposições:
1) Antes da entrada em vigor do novo CPC o princípio da plenitude de assistência do juiz só 

tinha aplicabilidade para a decisão sobre a matéria de facto (artigo 654.º do antigo CPC).
2) Em sede de contencioso tributário/processo de impugnação, o julgamento da matéria de 

facto e o julgamento de direito sempre estiveram cometidos ao juiz que profere a sentença, não 
existindo a dicotomia que se verificava em processo civil, entre a fase de audiência final, onde são 
produzidas as provas para a determinação dos factos e a da prolação da decisão, onde é feito o 
enquadramento jurídico dos factos determinados ao caso e afirmada a consequente decisão.

3) Embora o princípio da plenitude da assistência dos juízes seja um corolário dos princípios 
da oralidade e da imediação, na apreciação da prova, sendo preferível que ocorra contacto di-
recto, imediato, entre o juiz e a testemunha, devendo de regra ser respeitado, tal princípio não é 
absoluto.

4) Com as alterações introduzidas através do artigo 605.º do novo CPC o referido princípio 
passou a aplicar -se à fase da audiência final pois que o julgamento da matéria de facto passou a 
conter -se nesta.

5) Estas alterações aplicam -se aos processos pendentes mas não têm eficácia retroactiva.
6) As ditas alterações não influenciam o julgamento em sede de impugnação judicial tributária 

se, como no caso dos autos, a inquirição de testemunhas ocorreu antes de 2013 e antes da entrada 
em vigor do novo CPC

7) Em consequência, se a recolha da prova em sede tributária, foi efectuada no domínio do 
anterior CPC é admissível, ponderadas as circunstâncias do caso concreto, que o juiz que procedeu 
à inquirição não seja o mesmo que elaborou a sentença.
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8) Se assim sucedeu, não ocorre, nulidade que possa influir no exame ou na decisão da 
causa.

Aqui chegados cumpre negar provimento à pretensão da recorrente.

4 — Decisão:

Pelo exposto acordam, os Juízes da secção de contencioso tributário deste STA em negar 
provimento à revista e em consequência manter o acórdão recorrido.

Custas a cargo do recorrente.

Lisboa, 3 de Julho de 2019. — Ascensão Lopes (relator) — Isabel Marques da Silva — Dulce 
Neto — Francisco Rothes — Ana Paula Lobo, vencida segundo voto que anexo — Aragão Seia — Ca-
simiro Gonçalves (voto a decisão) — António Pimpão — Pedro Delgado (revendo posição anterior).

Voto de Vencida

Não acompanho a decisão que logrou vencimento no processo 499/04.6BECTB pelas razões 
que passo a indicar:

A Juiz que efectuou e presidiu à inquirição de testemunhas realizada não foi a mesma que, 
na sentença proferida no Processo n.º 99/04.6BECTB, apreciou e valorou a prova testemunhal 
produzida. Assim, o Tribunal não observou um dos princípios estruturantes do contencioso tribu-
tário (e do direito processual em geral), o princípio da plenitude da assistência do Juiz, o qual se 
encontra consagrado no artigo 605.º do Código de Processo Civil e dispõe, precisamente, que o juiz 
que profere decisão acerca da matéria de facto deve necessariamente coincidir com o que assistiu 
aos actos e diligências relativos à prova da factualidade sub judice, desde logo às audiências de 
inquirição de testemunhas.

A produção antecipada de prova, neste momento regulada pelos artigos 419.º e seguintes do 
Código de Processo Civil é uma faculdade excepcional empregue quando haja justo receio de vir 
a tornar -se impossível ou muito difícil o depoimento de certas pessoas ou a verificação de certos 
factos por meio de perícia ou inspecção, podendo ocorrer antes mesmo de proposta a acção, 
pelo que, nesta situação, nem definido estará a quem virá a ser distribuído o processo a instaurar 
posteriormente para a ele ser acometida a direcção dessa produção antecipada de prova. A lógica 
das coisas depara -se com um limite intransponível do possível. Por isso o legislador acautela tal 
situação excepcional, regulada minuciosamente para que se produza a prova dos factos, em situa-
ções excepcionais.

Da produção antecipada de prova, da realização de perícias fora do Tribunal, das alegações 
de facto e de direito produzidas por escrito nenhum argumento se pode retirar para a amplitude, 
intensidade ou derrogação do princípio da plenitude da assistência do Juiz. As primeiras são for-
mas excepcionais de produção de prova, intrinsecamente diferentes do regime regra — produção 
da prova perante o juiz do processo — que, por diferentes pouco explicam da regra que deve ser 
observada, para além da circunstância de nas condições concretas nela previstas autorizarem a 
derrogação da regra.

As alegações apresentadas pelas partes versando sobre matéria de facto e de direito, não 
são produção de prova, são argumentação sobre a prova produzida ou ausente e suas implicações 
jurídicas. Não há nem mais nem menos imediação na apreciação da prova se as alegações após 
produção da prova forem prestadas oralmente perante o juiz ou lhe chegarem, posteriormente ao 
encerramento da audiência em forma escrita. Porque não são prova, não carecem de qualquer 
aplicação do princípio da imediação da prova, nem do princípio da plenitude da assistência do 
Juiz. São peças processuais, como os articulados e os documentos que podem ser analisadas, 
em qualquer momento, pelo Tribunal nas várias instâncias e pelas partes.

O que está escrito no processo, os articulados, os requerimentos, os despachos, os documentos, 
as alegações, as inquirições de testemunhas por deprecada que são obrigatoriamente reduzidas 
a escrito, ou os relatórios periciais não estão sujeitos ao princípio da imediação da prova, por ra-
zões ontológicas, porque valem pelo seu texto e seguem as regras de interpretação dos negócios 
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jurídicos e não se alteram com percepções, ou outros elementos subjectivos que interferem na 
apreciação da prova testemunhal, tendo uma natureza que permanece, não se deprecia ou perde 
conteúdo, definido pelas suas palavras ou imagens, com o decurso do tempo, contrariamente ao 
que acontece com a prova testemunhal.

Em todo o ordenamento jurídico português a prova testemunhal tem que ser produzida pe-
rante o juiz que define quais os factos provados e não provados para que se estabeleça a relação 
legislativamente desejada de imediação, de oralidade que permite, depois, a fundamentação da 
decisão sobre a matéria de facto.

Recentemente, no processo civil a prova testemunhal passou a ser objecto de registo fonográ-
fico. Tal aconteceu não para que o juiz de 1.ª instância possa, quando lhe for conveniente, voltar 
a ouvir as gravações, do que não está, todavia, impedido, e decidir quais os factos provados, mas 
para permitir que toda a prova e não apenas a prova documental possa ser escrutinada pela instân-
cia de recurso. Tratou -se de consagrar aquilo que é tido como um princípio basilar dos estados de 
direito: o direito ao recurso em matéria de facto e de direito, sabendo -se que é ao nível dos factos 
que mais regularmente se define o destino das pretensões formuladas em juízo.

Como também enuncia o Prof.º Lebre de Freitas, in Código de Processo Civil anotado […] 
«ainda que o registo da prova supra hoje, em alguma medida, a falta de presença física no acto da 
sua produção, a convicção judicial forma -se na dinâmica da audiência, com intervenção activa dos 
membros do tribunal, e é sempre defeituosa a percepção formada fora desse condicionalismo».

A gravação da prova testemunhal permite que a instância de recurso possa aferir da razoabi-
lidade não só da selecção da matéria de facto, mas da correspondente motivação. Mas para isso 
importa que o Tribunal de 1.ª instância, perante quem é produzida a prova, possa ter recolhidos os 
elementos fornecidos pela prova testemunhal, que só presencialmente se podem recolher, ao ver e 
ouvir os depoimentos, que permitirão, de forma compreensiva e global, integrar o que foi dito, com 
a forma como foi dito, e a linguagem corporal manifestada na valoração da prova.

O mesmo se passa com a regulamentação das equipas liquidatárias criadas numa situação 
de emergência, por imposição da Troika, num momento em que o país atravessava uma aguda 
situação financeira e os seus credores internacionais lhe impuseram severos constrangimentos e 
formas excepcionais de agir, com vista a debelar tais problemas. Nesse contexto, tendo em conta 
os milhares e milhares de euros que estavam pendentes de decisão nos tribunais tributários, sendo 
premente saber que receita do estado poderiam gerar e que dívida do estado poderiam gerar, a par 
da necessidade de libertar o tecido empresarial das teias e entropeços que na sua gestão econó-
mica e financeira podem representar decisões judiciais tardias, foi criada uma solução excepcional, 
como relatada no acórdão que logrou vencimento permitindo que, excepcionalmente os juízes que 
a integravam pudessem proferir decisões em processos em que a produção de prova havia sido 
produzida perante outro juiz que não fixara a matéria de facto provada e não provada.

Trata -se, também aqui, de uma situação excepcional aplicável exclusivamente aos processos 
para que foi criada e para ser utilizada pelos juízes que integraram tais equipas, nos processos que 
lhe foram, então distribuídos. Dessa regulamentação — DL n.º 81/2018 não pode sequer extrair -se 
a conclusão de que estes juízes relativamente aos processos em que tinham efectuado inquirições 
de testemunhas e que ficaram fora dos que foram distribuídos às equipas liquidatárias estivessem 
dispensados de fixar a matéria de facto provada e não provada e elaborar a respectiva sentença. 
Tratou -se de implementar outras medidas de carácter extraordinário para a recuperação de pen-
dências nos tribunais administrativos e fiscais, relativas à tramitação dos processos pendentes de 
decisão final, e que tenham dado entrada até 31 de Dezembro de 2012.

Assim, todos os argumentos a este propósito esgrimidos no acórdão para desvalorizar a ne-
cessidade e até a imperatividade da observação do princípio da plenitude da assistência do Juiz 
me parecem sem aplicação. Não pode analisar -se a regra tendo em conta as excepções, estas, 
verificadas as condições excepcionais que lhe são inerentes servem apenas para reforçar o regime 
regra e não o inverso. Para além disto valem apenas para que se possa afirmar que o princípio da 
plenitude da assistência do Juiz não é estabelecido no regime jurídico português de forma absoluta, 
admitindo pontuais e específicas derrogações.

A situação em análise tem enquadramento nos seguintes artigos do Código de Processo e 
Procedimento Tributário:
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Artigo 118.º n.º 2 do CPPT

Testemunhas

1 […]
2 — Os depoimentos são prestados em audiência contraditória, devendo ser gravados, sempre 

que existam meios técnicos para o efeito, cabendo ao juiz a respectiva redução a escrito, que deve 
constar em acta, quando não seja possível proceder àquela gravação.

Artigo 120.º do CPPT

Notificação para alegações

Finda a produção da prova, ordenar -se -á a notificação dos interessados para alegarem por 
escrito no prazo fixado pelo juiz, que não será superior a 30 dias.

Artigo 123.º do CPPT

Sentença. Objecto

1 — A sentença identificará os interessados e os factos objecto de litígio, sintetizará a preten-
são do impugnante e respectivos fundamentos, bem como a posição do representante da Fazenda 
Pública e do Ministério Público, e fixará as questões que ao tribunal cumpre solucionar.

2 — O juiz discriminará também a matéria provada da não provada, fundamentando as suas 
decisões.

Os depoimentos foram gravados, por o Tribunal dispor de meios técnicos para o efeito no lon-
gínquo ano de 2009 e início de 2010, num processo que fora instaurado em 24/09/2004 — (mais 
de cinco anos antes).

Em 2014 um diverso juiz veio a elaborar a sentença socorrendo -se da prova gravada, escudado 
pelo acórdão do Pleno de 12/12/2012, amplamente referenciado nestes autos.

Afigura -se -me que a mais elementar norma de gestão processual e sentido jurídico implicaria, 
usando a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil admitida pelo artigo 2.º do Código 
de Processo e Procedimento Tributário que, fosse o juiz que tivesse participado na produção da 
prova, fosse qualquer outro juiz, face ao decurso do tempo — quase cinco anos, muito tempo para 
a memória dos humanos — o tivesse como circunstância que aconselhava vivamente a repetição 
da prova a determinar por despacho fundamentado e sem recurso, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 605.º do Código de Processo Civil.

Não há que socorrer -se das normas do Código de Processo Civil quando a legislação tributária 
regula as situações, como aqui ocorre.

Sempre no direito Tributário a matéria de facto foi julgada não em despacho autónomo, mas 
na sentença. Sempre o princípio da plenitude da assistência do Juiz teve aplicação no processo 
tributário e apenas para conhecer o respectivo conteúdo havia que socorrer -se dos ditames do 
Código de Processo Civil que o explicitavam. O princípio não era nem mais nem menos fortemente 
aplicável no processo tributário que no processo civil, apenas era aplicável de modo diverso, num 
rito processual muito próximo do previsto para processo ordinário sob a forma sumaríssima e mais 
distinto do previsto para o processo declarativo que seguisse a forma ordinária.

As alterações verificadas no Código de Processo Civil e que o acórdão considera como impondo 
a reanálise da questão nada de novo trouxeram para o direito processual tributário que se manteve 
inalterado. Antes como depois das alterações do Código de Processo Civil o direito processual 
tributário impunha que a matéria de facto fosse decidida na sentença, a proferir em 20 dias que se 
seguiriam aos 30 dias para alegações escritas e 15 dias de vista ao Magistrado do Ministério Público 
a contar do encerramento da produção de prova efectuada em audiência contraditória. O Código 
de Processo Civil aproximou -se do que estava, e, continuou a estar, regulado para o processo 
tributário. Como apenas tem aplicação subsidiária ao direito processual tributário que regulava 
integralmente a matéria, permanece este indiferente às alterações que se verificaram no processo 
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civil. Dele recolhe apenas, como sempre ocorreu, o princípio da plenitude da assistência do Juiz. 
Nele não encontra, como não encontrava antes qualquer derrogação/diminuição de intensidade do 
princípio da plenitude da assistência do Juiz.

As razões de conveniência, mesmo as de gestão processual não podem conduzir a derrogação 
da lei ou dos princípios estruturantes do processo como o princípio da plenitude da assistência do 
Juiz, que permite a realização do princípio da imediação da prova, sendo aquelas que devem sofrer 
os constrangimentos necessários para que a lei se cumpra.

Os projectos de lei, ou leis aprovadas na generalidade antes de publicadas não são fonte de 
direito, artigo 1.º do Código Civil, nem podem ser tidas em conta na solução de um caso concreto.

O princípio da plenitude da assistência do Juiz ao longo de todos os actos de instrução dis-
cussão da causa realizados em audiência não é prescindível por ser é um corolário dos princípios 
da oralidade e da apreciação da prova com vista à formação da livre convicção do julgador.

Como defende o Prof.º Alberto dos Reis, no Código de Processo Civil anotado e mantém toda 
a actualidade «o que se passa oralmente na audiência de julgamento só pode ser captado por quem 
assista, do princípio ao fim, a todos os actos de instrução e discussão praticados na audiência. 
Tal assistência é condição absolutamente imprescindível do poder de julgar; não pode decidir a 
matéria de facto quem não presenciou os actos sobre que há -de assentar a decisão». A assis-
tência à produção de prova não pode ser suprida pelo mero registo fonográfico (gravação) dos actos 
da audiência de julgamento, por este nem garantir nem preencher o princípio da plena assistência 
do juiz, dado que a livre apreciação da prova não se confunde com apreciação arbitrária da prova 
nem com a mera impressão gerada no espírito do julgador pelos diversos meios de prova. A convic-
ção do tribunal no julgamento da matéria de facto forma -se numa dialéctica dos «dados objectivos 
fornecidos pelos documentos e outras provas constituídas, da análise conjugada das declarações 
e depoimentos, em função das razões de ciência, das certezas e ainda das lacunas, contradições, 
hesitações, inflexões de voz, parcialidade/imparcialidade, serenidade, «olhares de súplica» para 
alguns dos presentes, «linguagem silenciosa e do comportamento», coerência de raciocínio e de 
atitude, seriedade e sentido de responsabilidade manifestados, coincidências e inverosimilhanças 
que, porventura, transpareçam em audiência, das mesmas declarações e depoimentos».

Trata -se de «um acervo de informação não verbal, dificilmente documentável, mas impres-
cindível e incindível para a valoração da prova que seja produzida a fim de ser apreciada segundo 
as regras de experiência comum e lógica do homem médio suposto pela ordem jurídica, pressu-
postos subjacentes à livre apreciação e convicção do julgador em análise crítica das provas que 
concorreram para a formação da sua convicção», usando as expressivas palavras do Prof.° Lebre 
de Freitas, in Código de Processo Civil anotado.

Só uma gestão processual ruinosa poderá implicar que o cumprimento do princípio da pleni-
tude da assistência do Juiz leve a uma generalizada troca de processos de tribunal para tribunal 
para que cada um encontre num outro tribunal, numa outra instância até, o juiz que nele presidiu 
à produção de prova. Seguramente que os juízes que tinham muitas decisões para proferir se 
aplicaram na sua escrita e não ocuparam o tempo que a tal deviam votar a realizar inquirições de 
testemunhas noutros processos, com a perspectiva mais que certa de que não escreveriam neles 
as sentenças. Mas ainda que assim tivesse sido, era um erro e os erros são oportunidades de 
aprender se os corrigirmos, impondo -se a sua correcção imediata, pelo menos para garantir que 
futuramente se não repitam.

O presente processo que é, como todos os outros, um mero instrumento adjectivo para a 
realização do direito não conduz, em meu entender, deste modo à concretização do direito a que 
a causa seja objecto de decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo — artigo 22.º, 
n.º 4 Constituição da República Portuguesa — tantos e tão graves são os desvios a tal imperativo 
constitucional.

Em conclusão, impunha -se, em meu entender, ao abrigo do disposto nos artigos 123.º do Código 
de Processo e Procedimento Tributário e 605.º do Código de Processo Civil, aqui subsidiariamente 
aplicável por força do artigo 2.º do Código de Processo e Procedimento Tributário, a estatuição de 
que o juiz que preside à produção de prova tem que ser o juiz que elabora a sentença, no espaço 
de tempo definido por lei, com prioridade sobre a realização de outras inquirições de testemunhas 
noutros processos não urgentes, seja qual for a instância em que se encontre no momento em 
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que o processo é concluso para sentença, excepto nos casos de falecimento ou impossibilidade 
permanente do juiz, aposentação com fundamento em incapacidade física, moral ou profissional 
para o exercício do cargo, a não ser que as circunstâncias aconselhem a repetição dos actos já 
praticados, para servir de orientação futura de gestão processual. No caso concreto, parece -me 
manifesto que tudo aconselha no processo à repetição da prova.

Lisboa, 2019.07.03
(Ana Paula Lobo)

112603051 
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